
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.955-C, DE 2015 
(Do Sr. Rocha) 

 
Dispõe sobre a criação de Zona Franca no Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Acre; tendo parecer da Comissão de Integração Nacional, 
Desenvolvimento Regional e da Amazônia, pela aprovação (relatora: 
DEP. JÉSSICA SALES); da Comissão de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria, Comércio e Serviços, pela aprovação, com substitutivo (relator: 
DEP. ALAN RICK); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária deste e do 
Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços (relator: DEP. PAUDERNEY AVELINO). 
 
 

DESPACHO: 
 
ÀS COMISSÕES DE: 
INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA;  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

 

  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. PARECER 

NA CFT PELA 

INCOMPATIBILIDADE. 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta  Lei  cria  a  Zona  Franca  de  Cruzeiro do Sul, no 

Estado do Acre. 

Art. 2º Fica criada uma Zona Franca no Município de Cruzeiro 

do Sul, no Estado do Acre, para o livre comércio de importação e exportação, sob 

regime fiscal especial. 

Parágrafo Único O regime fiscal especial instituído por esta Lei 

aplica-se, exclusivamente, à zona franca a que se refere o caput deste artigo.  

Art. 3º O Poder Executivo fará demarcar área contínua onde 

será instalada a Zona Franca de Cruzeiro do Sul, incluindo locais próprios para 

entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Art. 4º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas à 

Zona Franca de Cruzeiro do Sul serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas 

autorizadas a operar nesse enclave. 

Art. 5º A entrada de mercadorias estrangeiras na Zona Franca 

de Cruzeiro do Sul far-se-á com suspensão do Imposto de Importação e do Imposto 

sobre Produtos Industrializados, a qual será convertida em isenção quando as 

mercadorias forem destinadas a: 

I – consumo e vendas internas na zona franca; 

II - beneficiamento, em seu território, de pescado, pecuária, 

recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola 

ou florestal; 

III - agropecuária e piscicultura; 

IV - instalação e operação de serviços de qualquer natureza, 

inclusive turismo; 

V  - estocagem para comercialização no mercado externo; 

e 

VI -  industrialização de produtos em seu território. 

§ 1º A suspensão de impostos será também convertida em 

isenção nos casos de mercadorias que deixarem a Zona Franca de Cruzeiro do Sul 

como: 

I – bagagem acompanhada de viajantes, observados os 

limites fixados pelo Poder Executivo; e 
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II – remessas postais para o restante do País, nas 

condições fixadas pelo Decreto-Lei nº 1.804, de 03 de 

setembro de 1980, com as modificações introduzidas 

pela Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e pela Lei 

nº 9.001, de 16 de março de 1995. 

§ 2º As mercadorias estrangeiras que saírem da Zona Franca 

de Cruzeiro do Sul para o restante do País estarão sujeitas a tributação no momento 

de sua internação, exceto nos casos previstos no § 1º deste artigo. 

§ 3º A industrialização a que se refere o inciso VI do caput estará 

sujeita ao cumprimento das mesmas normas e requisitos aplicáveis à Zona Franca de 

Manaus, inclusive no que se refere à autorização para o funcionamento das empresas. 

Art. 6º As importações de mercadorias destinadas à Zona 

Franca de Cruzeiro do Sul estarão sujeitas aos procedimentos normais de importação, 

previamente ao desembaraço aduaneiro. 

Art. 7º A saída de mercadorias estrangeiras da Zona Franca de 

Cruzeiro do Sul para o restante do território nacional é considerada, para efeitos fiscais 

e administrativos, como importação normal. 

Art. 8º Os produtos nacionais ou nacionalizados que entrarem 

na Zona Franca de Cruzeiro do Sul estarão isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, sempre que destinados às finalidades mencionadas no caput do art. 

5º. 

Parágrafo único. Ficam asseguradas a manutenção e a 

utilização dos créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados relativos às 

matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados na 

industrialização dos produtos entrados na Zona Franca de Cruzeiro do Sul. 

Art. 9º Estão excluídos dos benefícios fiscais de que tratam os 

arts. 5º e 8º os produtos abaixo mencionados, compreendidos nos capítulos e/ou nas 

posições indicadas na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, aprovada pela 

Resolução nº 75, de 22 de abril de 1988, do Comitê Brasileiro de Nomenclatura, com 

alterações posteriores: 

I – armas e munições: capítulo 93; 

II – veículos de passageiros: posição 8703 do capítulo 87, 

exceto ambulâncias, carros funerários, carros celulares e 

jipes; 
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III – bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208, 

exceto 2208.10 e 2208.90.0100, do capítulo 22; 

IV – produtos de perfumaria e de toucador, preparados e 

preparações cosméticas: posições 3303 a 3307 do 

capítulo 33; e 

V – fumo e seus derivados: capítulo 24. 

Art. 10 O Poder Executivo regulamentará a aplicação dos 

regimes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à Zona 

Franca de Cruzeiro do Sul, bem como para as mercadorias dela procedentes. 

Art. 11 O Poder Executivo normatizará os procedimentos 

cambiais aplicáveis às operações da Zona Franca de Cruzeiro do Sul, visando a 

favorecer o seu comércio exterior. 

Art. 12 O limite global para as importações através da Zona 

Franca de Cruzeiro do Sul será estabelecido anualmente pelo Poder Executivo, no ato 

em que o fizer para os demais enclaves de livre comércio já existentes. 

Parágrafo único. A critério do Poder Executivo, poderão ser 

excluídas do limite global as importações de produtos pela Zona Franca de Cruzeiro 

do Sul destinados exclusivamente à reexportação, observados todos os 

procedimentos legais aplicáveis às exportações brasileiras. 

Art. 13 O Poder Executivo exercerá a vigilância e a repressão 

ao contrabando e ao descaminho na Zona Franca de Cruzeiro do Sul. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os 

recursos materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle 

aduaneiro da Zona Franca de Cruzeiro do Sul. 

Art. 14. As isenções e benefícios instituídos por esta Lei serão 

mantidos pelo prazo de 25 (vinte e cinco) anos. 

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente iniciativa busca criar uma zona franca em Cruzeiro do 

Sul, seguindo o bem-sucedido modelo adotado em Manaus. Criada em 1967 como 

parte de uma estratégia de dinamização econômica da Amazônia, a Zona Franca de 

Manaus evoluiu até sediar hoje um pujante polo industrial. Dados da Suframa indicam 

que o Polo Industrial de Manaus (PIM) encerrou o ano de 2014 com faturamento de 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1955-C/2015 

R$ 87,2 bilhões (US$ 37 bilhões), um resultado 4,7% maior que no ano anterior. As 

atividades lá realizadas foram responsáveis pela manutenção de mais de 122 mil 

postos de trabalho, em média, ao longo de 2014.  

Graças à existência da Zona Franca de Manaus, dispõe-se de 

alternativas de emprego qualificado que, de outra forma, não existiriam. Assim, 

impede-se a devastação da floresta, resultado que fatalmente se verificaria, se não se 

pudesse ocupar a mão de obra amazonense no comércio e na indústria locais. Desta 

forma, resta provado que a utilização de enclaves de livre comércio, em geral, e de 

zonas francas, em particular, é um instrumento de muita utilidade na busca da redução 

das desigualdades regionais, por meio da geração de emprego e renda nos 

quadrantes menos desenvolvidos do País. 

Nesse sentido, a criação de uma zona franca em Cruzeiro do Sul, 

proposta que ora apresentamos, afigura-se-nos como medida indispensável para que 

a cidade e todo o Estado do Maranhão possam superar os graves problemas que os 

caracterizam. A cidade de Cruzeiro do Sul possui condições geográficas ideais para 

sediar uma zona franca, particularmente por ser ponto de passagem da nova ferrovia 

Transoceânica, obra que pretende ligar os Oceanos Atlântico e Pacífico, barateando 

o frete das mercadorias exportadas para todo continente asiático, o que facilita 

sobremaneira a implantação de controles aduaneiros.  

Com o advento da ferrovia, o município disporá, ademais, de 

excelente infraestrutura ferroviária, necessária para o escoamento da produção local. 

Por fim, mas não menos importante, a cidade de Cruzeiro do Sul, representa o pólo 

econômico do Vale do Juruá e possui uma forte ligação econômica com a cidade de 

Manaus, no Estado do Amazonas, para onde é transportado por balsa a sua produção 

agrícola, o que lhe confere invejável potencial econômico. 

É neste sentido que sugerimos a criação de uma zona franca no 

Município acriano de Cruzeiro do Sul. A cidade apresenta todas as condições para o 

funcionamento bem-sucedido desse tipo de enclave em seu território, favorecendo o 

aumento da atividade econômica em toda a região circunvizinha. Temos certeza de 

que a concretização desta iniciativa em muito contribuirá para o progresso do Estado 

do Acre. Por estes motivos, contamos com o apoio de nossos Pares congressistas 

para a aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2015 

 
ROCHA 

Deputado Federal – PSDB/AC 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 1.804, DE 3 DE SETEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre tributação simplificada das 

remessas postais internacionais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

55, inciso II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica instituído o regime de tributação simplificada para a cobrança do 

imposto de importação incidente sobre bens contidos em remessas postais internacionais, 

observado o disposto no artigo 2º deste Decreto-lei.  

§ 1º  Os bens compreendidos no regime previsto neste artigo ficam isentos do 

imposto sobre produtos industrializados.  

§ 2º  A tributação simplificada poderá efetuar-se pela classificação genérica dos 

bens em um ou mais grupos, aplicando-se alíquotas constantes ou progressivas em função do 

valor das remessas, não superiores a 400% (quatrocentos por cento).  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.001, de 16/3/1995) 

§ 4º  Poderão ser estabelecidos requisitos e condições para aplicação do disposto 

neste artigo.  

 

Art. 2º  O Ministério da Fazenda, relativamente ao regime de que trata o art. 1º deste 

Decreto-Lei, estabelecerá a classificação genérica e fixará as alíquotas especiais a que se refere 

o § 2º do artigo 1º, bem como poderá:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 

legislação do imposto de renda, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA UNIDADE DE REFERÊNCIA - UFIR 

 

Art. 1º Fica instituída a Unidade Fiscal de Referência - UFIR, como medida de valor 

e parâmetro de atualização monetária de tributos e de valores expressos em cruzeiros na 

legislação tributária federal, bem como os relativos a multas e penalidades de qualquer natureza. 
(Vide art. 36 da Lei nº 9.069, de 29/6/1995) (Vide art. 75 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 1º O disposto neste capítulo aplica-se a tributos e contribuições sociais, inclusive 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372381&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372117&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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previdenciárias, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais 

ou econômicas. 

§ 2º É vedada a utilização da UFIR em negócio jurídico como referencial de 

correção monetária do preço de bens ou serviços e de salários, aluguéis ou royalties . 

 

Art. 2º A expressão monetária da UFIR mensal será fixa em cada mês-calendário; 

e da UFIR diária ficará sujeita à variação em cada dia e a do primeiro dia do mês será igual à 

da UFIR do mesmo mês. (Vide art. 43 da Lei nº 9.069, de 29/6/1995)  (Vide art. 1º da Lei nº 8.981, de 

20/1/1995) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.001, DE 16 DE MARÇO DE 1995 
 

Dispõe sobre alteração do Decreto-Lei nº 1.804, 

de 3 de setembro de 1980. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

903, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do Senado 

Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte lei:  

 

Art. 1º. Fica revogado o § 3º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.804, de 3 de setembro 

de 1980, com a redação dada pelo art. 93 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.  

 

Art. 2º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

843, de 19 de janeiro de 1995.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, 16 de março de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

SENADOR JOSÉ SARNEY  

Presidente  

 

DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, e na 

Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372117&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374786&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374786&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 

 
TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (TIPI) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 22 

BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES 

 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os produtos deste Capítulo (exceto os da posição 22.09) preparados para fins 

culinários, tornados assim impróprios para consumo como bebida (posição 21.03, geralmente); 

b) A água do mar (posição 25.01); 

c) As águas destiladas, de condutibilidade ou de igual grau de pureza (posição 

28.53); 

d) As soluções aquosas que contenham, em peso, mais de 10 % de ácido acético 

(posição 29.15); 

e) Os medicamentos das posições 30.03 ou 30.04; 

f) Os produtos de perfumaria ou de toucador (Capítulo 33). 

2.- Na acepção do presente Capítulo e dos Capítulos 20 e 21, o “teor alcoólico em 

volume” determina-se à temperatura de 20 °C. 

3.- Na acepção da posição 22.02, consideram-se “bebidas não alcoólicas” as bebidas 

cujo teor alcoólico, em volume, não exceda 0,5 % vol. As bebidas alcoólicas classificam-se, 

conforme o caso, nas posições 22.03 a 22.06 ou na posição 22.08. 

 

Nota de subposição. 

1.- Na acepção da subposição 2204.10, consideram-se “vinhos espumantes e vinhos 

espumosos” os vinhos que apresentem, quando conservados à temperatura de 20 °C em 

recipientes fechados, uma sobrepressão igual ou superior a 3 bares. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

 

NC (22-1) Ficam reduzidas as alíquotas do IPI relativas aos refrigerantes e refrescos 

classificados no código 2202.10.00, desde que atendam aos padrões de identidade e qualidade 

exigidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e estejam registrados no 

órgão competente desse Ministério, nos percentuais a seguir indicados: 
 

Produto Redução (%) 

Refrigerantes e refrescos que contenham extrato de sementes de guaraná ou extrato de açaí 50 

Refrigerantes e refrecos que contenham suco de frutas 25 

  

NC (22-2) Nos termos do disposto no art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, 

com suas posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou equiparados a 

industrial dos produtos classificados nas posições 22.04, 22.05, 2206.00 e 22.08, ficam sujeitos 

ao imposto de acordo com a seguinte distribuição por classes: 
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CLASSES IPI R$ CLASSES IPI R$ CLASSES IPI R$ 

A 0,14 I 0,61 Q 2,90 

B 0,16 J 0,73 R 3,56 

C 0,18 K 0,88 S 4,34 

D 0,23 L 1,08 T 5,29 

E 0,30 M 1,31 U 6,46 

F 0,34 N 1,64 V 7,88 

G 0,39 O 1,95 X 9,59 

H 0,49 P 2,39 Y 11,70 

        Z 17,39 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

22.01 Águas, incluindo as águas minerais, naturais ou artificiais, e as águas gaseificadas, 

não adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes nem aromatizadas; gelo e 

neve.  

2201.10.00 - Águas minerais e águas gaseificadas 15 

 Ex 01 - Águas minerais naturais comercializadas em recipientes com capacidade 

nominal inferior a 10 (dez) litros NT 

 Ex 02 - Águas minerais naturais comercializadas em recipientes com capacidade 

nominal igual ou superior a 10 (dez) litros NT 

2201.90.00 - Outros NT 

   

22.02 Águas, incluindo as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de açúcar 

ou de outros edulcorantes ou aromatizadas e outras bebidas não alcoólicas, exceto 

sucos (sumos) de frutas ou de produtos hortícolas, da posição 20.09.  

2202.10.00 - Águas, incluindo as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de 

açúcar ou de outros edulcorantes ou aromatizadas 27 

 Ex 01 - Refrescos 27 

2202.90.00 - Outras 27 

 Ex 01 - Bebidas alimentares à base de soja ou de leite e cacau 0 

 Ex 02 – Néctares de frutas   0 

 Ex 03 - Cerveja sem álcool 27 

 Ex 04 - Alimentos para praticantes de atividade física nos termos da Portaria nº 222, de 

24 de março de 1998, da extinta Secretaria de Vigilância Sanitária, atual Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde: repositores hidroeletrolíticos 

e outros 27 

 Ex 05 - Compostos líquidos pronto para consumo nos termos da Resolução RDC nº 

273, de 22 de setembro de 2005, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do 

Ministério da Saúde 27 

   

2203.00.00 Cervejas de malte. 40 

 Ex 01 - Chope 40 

   

22.04 Vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos enriquecidos com álcool; mostos de 

uvas, excluindo os da posição 20.09.  

2204.10 - Vinhos espumantes e vinhos espumosos  

2204.10.10 Tipo champanha (champagne) 20 

2204.10.90 Outros 20 

2204.2 - Outros vinhos; mostos de uvas cuja fermentação tenha sido impedida ou 

interrompida por adição de álcool:  

2204.21.00 -- Em recipientes de capacidade não superior a 2 l 10 

 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez 40 

2204.29 -- Outros  

2204.29.1 Vinhos  
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2204.29.11 Em recipientes de capacidade não superior a 5 l 10 

 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez 40 

2204.29.19 Outros 10 

 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez 40 

2204.29.20 Mostos 10 

2204.30.00 - Outros mostos de uvas 10 

   

22.05 Vermutes e outros vinhos de uvas frescas aromatizados por plantas ou substâncias 

aromáticas.  

2205.10.00 - Em recipientes de capacidade não superior a 2 l 30 

2205.90.00 - Outros 30 

   

2206.00 Outras bebidas fermentadas (por exemplo, sidra, perada, hidromel); misturas de 

bebidas fermentadas e misturas de bebidas fermentadas com bebidas não 

alcoólicas, não especificadas nem compreendidas noutras posições.  

2206.00.10 Sidra 10 

2206.00.90 Outras 10 

 Ex 01 - Com teor alcoólico superior a 14% 40 

   

22.07 Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico, em volume, igual ou 

superior a 80 % vol; álcool etílico e aguardentes, desnaturados, com qualquer teor 

alcoólico.  

2207.10 - Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico, em volume, igual ou 

superior a 80 % vol  

2207.10.10 Com um teor de água igual ou inferior a 1 % vol 0 

 Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela ANP NT 

 Ex 02 - Retificado (álcool neutro) 8 

2207.10.90 Outros 0 

 Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela ANP NT 

 Ex 02 - Retificado (álcool neutro) 8 

2207.20 - Álcool etílico e aguardentes, desnaturados, com qualquer teor alcoólico  

2207.20.1 Álcool etílico  

2207.20.11 Com um teor de água igual ou inferior a 1 % vol 8 

 Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela ANP NT 

2207.20.19 Outros 8 

 Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela ANP NT 

2207.20.20 Aguardente 8 

   

22.08 Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico, em volume, inferior a 80 % 

vol; aguardentes, licores e outras bebidas espirituosas.  

2208.20.00 - Aguardentes de vinho ou de bagaço de uvas 60 

2208.30 - Uísques  

2208.30.10 Com um teor alcoólico, em volume, superior a 50 % vol, em recipientes de capacidade 

superior ou igual a 50 l 60 

         Ex 01 - Destilado alcoólico chamado uísque de malte ("malt Whisky") com teor 

alcoólico em volume superior a 54% e inferior a 70%, obtido de cevada maltada 30 

 Ex 02 - Destilado alcoólico chamado uísque de cereais ("grain Whisky") com teor 

alcoólico em volume superior a 54% e inferior a 70%, obtido de cereal não maltado 

adicionado ou não de cevada maltada 30 

2208.30.20 Em embalagens de capacidade inferior ou igual a 2 l 60 

2208.30.90 Outros 60 

2208.40.00 - Rum e outras aguardentes provenientes da destilação, após fermentação, de 

produtos da cana-de-açúcar 60 

2208.50.00 - Gim (gin) e genebra 60 

2208.60.00 - Vodca 60 

2208.70.00 - Licores 60 

2208.90.00 - Outros 60 

 Ex 01 - Álcool etílico 8 
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 Ex 02 - Bebida refrescante com teor alcoólico inferior a 8% 40 

   

2209.00.00 Vinagres e seus sucedâneos obtidos a partir do ácido acético, para usos 

alimentares. 0 

 

CAPÍTULO 23 

RESÍDUOS E DESPERDÍCIOS DAS INDÚSTRIAS ALIMENTARES; 

ALIMENTOS PREPARADOS PARA ANIMAIS 

 

Nota. 

1.- Incluem-se na posição 23.09 os produtos dos tipos utilizados para alimentação 

de animais, não especificados nem compreendidos noutras posições, obtidos pelo tratamento 

de matérias vegetais ou animais, de tal forma que tenham perdido as características essenciais 

da matéria de origem, excluindo os desperdícios vegetais, resíduos e subprodutos vegetais 

resultantes desse tratamento. 

Nota de subposição. 

1.- Na acepção da subposição 2306.41, a expressão “sementes de nabo silvestre ou 

de colza com baixo teor de ácido erúcico” refere-se às sementes definidas na Nota 1 de 

subposição do Capítulo 12. 
 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

23.01 Farinhas, pós e pellets, de carnes, de miudezas, de peixes ou crustáceos, de moluscos ou 
de outros invertebrados aquáticos, impróprios para alimentação humana; torresmos.  

2301.10 - Farinhas, pós e pellets, de carnes ou de miudezas; torresmos  

2301.10.10 De carne 0 

2301.10.90 Outros 0 

2301.20 - Farinhas, pós e pellets, de peixes ou crustáceos, de moluscos ou de outros invertebrados 
aquáticos  

2301.20.10 De peixes 0 

2301.20.90 Outros 0 

   

23.02 Sêmeas, farelos e outros resíduos, mesmo em pellets, da peneiração, moagem ou de outros 
tratamentos de cereais ou de leguminosas.  

2302.10.00 - De milho 0 

2302.30 - De trigo  

2302.30.10 Farelo 0 

2302.30.90 Outros 0 

2302.40.00 - De outros cereais 0 

2302.50.00 - De leguminosas 0 

   

23.03 Resíduos da fabricação do amido e resíduos semelhantes, polpas de beterraba, bagaços de 
cana-de-açúcar e outros desperdícios da indústria do açúcar, borras e desperdícios da 
indústria da cerveja e das destilarias, mesmo em pellets.  

2303.10.00 - Resíduos da fabricação do amido e resíduos semelhantes NT 

2303.20.00 - Polpas de beterraba, bagaços de cana-de-açúcar e outros desperdícios da indústria do 
açúcar 

NT 

2303.30.00 - Borras e desperdícios da indústria da cerveja e das destilarias NT 

   

2304.00 Tortas e outros resíduos sólidos, mesmo triturados ou em pellets, da extração do óleo de 
soja.  

2304.00.10 Farinhas e pellets 0 

2304.00.90 Outros 0 

   

2305.00.00 Tortas e outros resíduos sólidos, mesmo triturados ou em pellets, da extração do óleo de 
amendoim. 0 

   

23.06 Tortas e outros resíduos sólidos, mesmo triturados ou em pellets, da extração de gorduras 
ou óleos vegetais, exceto os das posições 23.04 e 23.05.  

2306.10.00 - De sementes de algodão 0 

2306.20.00 - De linhaça (sementes de linho) 0 

2306.30 - De sementes de girassol  

2306.30.10 Tortas, farinhas e pellets 0 

2306.30.90 Outros 0 

2306.4 - De sementes de nabo silvestre ou de colza:  
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2306.41.00 -- Com baixo teor de ácido erúcico 0 

2306.49.00 -- Outros 0 

2306.50.00 - De coco ou de copra 0 

2306.60.00 - De nozes ou de amêndoas de palma (palmiste) 0 

2306.90 - Outros  

2306.90.10 De germe de milho 0 

2306.90.90 Outros 0 

   

2307.00.00 Borras de vinho; tártaro em bruto. NT 

   

2308.00.00 Matérias vegetais e desperdícios vegetais, resíduos e subprodutos vegetais, mesmo em 
pellets, dos tipos utilizados na alimentação de animais, não especificados nem 
compreendidos noutras posições. 0 

   

23.09 Preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais.  

2309.10.00 - Alimentos para cães ou gatos, acondicionados para venda a retalho 10 

2309.90 - Outras  

2309.90.10 Preparações destinadas a fornecer ao animal a totalidade dos elementos nutritivos necessários 
para uma alimentação diária racional e equilibrada (alimentos compostos completos) 0 

2309.90.20 Preparações à base de sal iodado, farinha de ossos, farinha de concha, cobre e cobalto 0 

2309.90.30 Bolachas e biscoitos 10 

2309.90.40 Preparações que contenham Diclazuril 0 

2309.90.50 Preparações com teor de cloridrato de ractopamina igual ou superior a 2 %, em peso, com suporte 
de farelo de soja 0 

2309.90.60 Preparações que contenham xilanase e betagluconase, com suporte de farinha de trigo 0 

 Ex 01 - Preparações alimentícias para cães e gatos, não acondicionadas para a venda a retalho 10 

2309.90.90 Outras 0 

 Ex 01 - Preparações alimentícias para cães e gatos, não acondicionadas para a venda a retalho 10 

 
_______________ 

 

CAPÍTULO 24 

TABACO E SEUS SUCEDÂNEOS MANUFATURADOS 

 

Nota. 

1.- O presente Capítulo não compreende os cigarros medicamentosos (Capítulo 30). 

Nota de subposição. 

1.- Na acepção da subposição 2403.11, a expressão “tabaco para narguilé (cachimbo 

de água)” refere-se ao tabaco próprio para ser fumado num narguilé (cachimbo de água) e que 

consiste numa mistura de tabaco e de glicerol, mesmo que contenha óleos e extratos aromáticos, 

melaços ou açúcar e mesmo aromatizado com frutas. Todavia, os produtos para serem fumados 

num narguilé (cachimbo de água), que não contenham tabaco, estão excluídos da presente 

subposição. 

 

Nota Complementar (NC) da TIPI 

NC (24-1) Nos termos do disposto na alínea “b” do § 2º do art. 1º da Lei nº 7.798, 

de 10 de julho de 1989, com suas posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos 

industriais ou equiparados a industrial de fumo picado, desfiado, migado ou em pó, não 

destinado a cachimbos, e o fumo em corda ou em rolo, classificados no código 2403.1, ficam 

sujeitos ao imposto de cinqüenta centavos por quilograma. 

O disposto nesta NC não se aplica às operações de venda de fumo em corda ou em 

rolo destinada a estabelecimento industrial beneficiador do produto. 
__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

24.01 Tabaco não manufaturado; desperdícios de tabaco.  

2401.10 - Tabaco não destalado  

2401.10.10 Em folhas, sem secar nem fermentar NT 

2401.10.20 Em folhas secas ou fermentadas tipo capeiro NT 

2401.10.30 Em folhas secas em secador de ar quente (flue cured), do tipo Virgínia NT 

2401.10.40 Em folhas secas, com um conteúdo de óleos voláteis superior a 0,2 %, em peso, do tipo NT 
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turco 

2401.10.90 Outros NT 

2401.20 - Tabaco total ou parcialmente destalado  

2401.20.10 Em folhas, sem secar nem fermentar 30 

2401.20.20 Em folhas secas ou fermentadas tipo capeiro 30 

2401.20.30 Em folhas secas em secador de ar quente (flue cured), do tipo Virgínia 30 

2401.20.40 Em folhas secas (light air cured), do tipo Burley 30 

2401.20.90 Outros 30 

2401.30.00 - Desperdícios de tabaco NT 

   

24.02 Charutos, cigarrilhas e cigarros, de tabaco ou dos seus sucedâneos.  

2402.10.00 - Charutos e cigarrilhas, que contenham tabaco 30 

 Ex 01 - Cigarrillhas 300 

2402.20.00 - Cigarros que contenham tabaco 300 

 Ex 01 - Feitos à mão 30 

2402.90.00 - Outros 30 

 Ex 01 - Cigarros não contendo fumo (tabaco), exceto os feitos à mão 300 

24.03 Outros produtos de tabaco e seus sucedâneos, manufaturados; tabaco 

"homogeneizado" ou "reconstituído"; extratos e molhos de tabaco.  

2403.1 - Tabaco para fumar, mesmo que contenha sucedâneos de tabaco em qualquer 

proporção:  

2403.11.00 -- Tabaco para narguilé (cachimbo de água) mencionado na Nota 1 de subposição 

do presente Capítulo 30 

2403.19.00 -- Outros 30 

2403.9 - Outros:  

2403.91.00 -- Tabaco "homogeneizado" ou "reconstituído" 30 

2403.99 -- Outros  

2403.99.10 Extratos e molhos 30 

2403.99.90 Outros 30 

 

 

Seção V 

Produtos Minerais 

CAPÍTULO 25 

SAL; ENXOFRE; TERRAS E PEDRAS; GESSO, CAL E CIMENTO 

 

Notas. 

1.- Salvo disposições em contrário e sob reserva da Nota 4 abaixo, apenas se 

incluem nas posições do presente Capítulo os produtos em estado bruto ou os produtos lavados 

(mesmo por meio de substâncias químicas que eliminem as impurezas sem modificarem a 

estrutura do produto), quebrados (partidos), triturados, pulverizados, submetidos a levigação, 

crivados, peneirados, enriquecidos por flotação, separação magnética ou outros processos 

mecânicos ou físicos (exceto a cristalização). Não estão, porém, incluídos os produtos 

ustulados, calcinados, resultantes de uma mistura ou que tenham recebido tratamento mais 

adiantado do que os indicados em cada uma das posições. 

 Os produtos do presente Capítulo podem estar adicionados de uma substância 

antipoeira, desde que essa adição não torne o produto particularmente apto para usos específicos 

de preferência à sua aplicação geral. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 33 

ÓLEOS ESSENCIAIS E RESINÓIDES; PRODUTOS DE PERFUMARIA 

OU DE TOUCADOR PREPARADOS E PREPARAÇÕES COSMÉTICAS 
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Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) As oleorresinas naturais e os extratos vegetais das posições 13.01 ou 13.02; 

b) Os sabões e outros produtos da posição 34.01; 

c) As essências de terebintina, de pinheiro ou provenientes da fabricação da pasta 

de papel ao sulfato e os outros produtos da posição 38.05. 

2.- Na acepção da posição 33.02, a expressão “substâncias odoríferas” abrange 

unicamente as substâncias da posição 33.01, os ingredientes odoríferos extraídos dessas 

substâncias e os produtos aromáticos obtidos por síntese. 

3.- As posições 33.03 a 33.07 aplicam-se, entre outros, aos produtos, misturados ou 

não, próprios para serem utilizados como produtos daquelas posições e acondicionados para 

venda a retalho tendo em vista o seu emprego para aqueles usos, exceto águas destiladas 

aromáticas e soluções aquosas de óleos essenciais. 

4.- Consideram-se “produtos de perfumaria ou de toucador preparados e 

preparações cosméticas”, na acepção da posição 33.07, entre outros, os seguintes produtos: 

saquinhos que contenham partes de planta aromática; preparações odoríferas que atuem por 

combustão; papéis perfumados e papéis impregnados ou revestidos de cosméticos; soluções 

líquidas para lentes de contato ou para olhos artificiais; pastas (ouates), feltros e falsos tecidos, 

impregnados, revestidos ou recobertos de perfume ou de cosméticos; produtos de toucador 

preparados, para animais. 
__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

33.01 Óleos essenciais (desterpenados ou não), incluindo os chamados "concretos" ou 

"absolutos"; resinóides; oleorresinas de extração; soluções concentradas de óleos 

essenciais em gorduras, em óleos fixos, em ceras ou em matérias análogas, obtidas 

por tratamento de flores através de substâncias gordas ou por maceração; 

subprodutos terpênicos residuais da desterpenação dos óleos essenciais; águas 

destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos essenciais.  

3301.1 - Óleos essenciais de frutos cítricos:  

3301.12 -- De laranja  

3301.12.10 De petit grain 5 

3301.12.90 Outros 5 

3301.13.00 -- De limão 5 

3301.19 -- Outros  

3301.19.10 De lima 5 

3301.19.90 Outros 5 

3301.2 - Óleos essenciais, exceto de frutos cítricos:  

3301.24.00 -- De hortelã-pimenta (Mentha piperita) 5 

3301.25 -- De outras mentas  

3301.25.10 De menta japonesa (Mentha arvensis) 5 

3301.25.20 De mentha spearmint (Mentha viridis L.) 5 

3301.25.90 Outros 5 

3301.29 -- Outros  

3301.29.1 De citronela; de cedro; de pau-santo (Bulnesia sarmientoi); de lemongrass; de pau-rosa; 

de palma rosa; de coriandro; de cabreúva; de eucalipto  

3301.29.11 De citronela 5 

3301.29.12 De cedro 5 

3301.29.13 De pau-santo (Bulnesia sarmientoi) 5 

3301.29.14 De lemongrass 5 

3301.29.15 De pau-rosa 5 

3301.29.16 De palma rosa 5 

3301.29.17 De coriandro 5 

3301.29.18 De cabreúva 5 

3301.29.19 De eucalipto 5 
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3301.29.2 De alfazema ou lavanda; de vetiver  

3301.29.21 De alfazema ou lavanda 5 

3301.29.22 De vetiver 5 

3301.29.90 Outros 5 

3301.30.00 - Resinóides 5 

3301.90 - Outros  

3301.90.10 Soluções concentradas de óleos essenciais em gorduras, em óleos fixos, em ceras ou em 

matérias análogas, obtidas por tratamento de flores através de substâncias gordas ou por 

maceração 

5 

3301.90.20 Subprodutos terpênicos residuais da desterpenação dos óleos essenciais 5 

3301.90.30 Águas destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos essenciais 5 

3301.90.40 Oleorresinas de extração 5 

   

33.02 Misturas de substâncias odoríferas e misturas (incluindo as soluções alcoólicas) à 

base de uma ou mais destas substâncias, dos tipos utilizados como matérias básicas 

para a indústria; outras preparações à base de substâncias odoríferas, dos tipos 

utilizados para a fabricação de bebidas.  

3302.10.00 - Dos tipos utilizados para as indústrias alimentares ou de bebidas 5 

3302.90 - Outras  

3302.90.1 Para perfumaria  

3302.90.11 Vetiverol 5 

3302.90.19 Outras 5 

3302.90.90 Outras 5 

   

3303.00 Perfumes e águas-de-colônia.  

3303.00.10 Perfumes (extratos) 42 

3303.00.20 Águas-de-colônia 12 

   

33.04 Produtos de beleza ou de maquiagem preparados e preparações para conservação 

ou cuidados da pele (exceto medicamentos), incluindo as preparações anti-solares 

e os bronzeadores; preparações para manicuros e pedicuros.  

3304.10.00 - Produtos de maquiagem para os lábios 22 

3304.20 - Produtos de maquiagem para os olhos  

3304.20.10 Sombra, delineador, lápis para sobrancelhas e rímel 22 

3304.20.90 Outros 22 

3304.30.00 - Preparações para manicuros e pedicuros 22 

3304.9 - Outros:  

3304.91.00 -- Pós, incluindo os compactos 22 

 Ex 01 - Talco e polvilho com ou sem perfume 12 

3304.99 -- Outros  

3304.99.10 Cremes de beleza e cremes nutritivos; loções tônicas 22 

3304.99.90 Outros 22 

 Ex 01 - Preparados bronzeadores 12 

 Ex 02 - Preparados anti-solares, exceto os que possuam propriedades de bronzeadores 0 

   

33.05 Preparações capilares.  

3305.10.00 - Xampus 7 

3305.20.00 - Preparações para ondulação ou alisamento, permanentes, dos cabelos 22 

3305.30.00 - Laquês para o cabelo 22 

3305.90.00 - Outras 22 

 Ex 01 - Condicionadores 7 

   

33.06 Preparações para higiene bucal ou dentária, incluindo os pós e cremes para 

facilitar a aderência de dentaduras; fios utilizados para limpar os espaços 

interdentais (fios dentais), em embalagens individuais para venda a retalho.  

3306.10.00 - Dentifrícios (dentífricos) 0 

3306.20.00 - Fios utilizados para limpar os espaços interdentais (fios dentais) 0 

3306.90.00 - Outras 0 
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33.07 Preparações para barbear (antes, durante ou após), desodorantes (desodorizantes) 

corporais, preparações para banhos, depilatórios, outros produtos de perfumaria 

ou de toucador preparados e outras preparações cosméticas, não especificados 

nem compreendidos noutras posições; desodorantes (desodorizantes) de ambiente, 

preparados, mesmo não perfumados, com ou sem propriedades desinfetantes.  

3307.10.00 - Preparações para barbear (antes, durante ou após) 22 

3307.20 - Desodorantes (desodorizantes) corporais e antiperspirantes  

3307.20.10 Líquidos 7 

3307.20.90 Outros 7 

3307.30.00 - Sais perfumados e outras preparações para banhos 22 

3307.4 - Preparações para perfumar ou para desodorizar ambientes, incluindo as 

preparações odoríferas para cerimônias religiosas:  

3307.41.00 -- Agarbate e outras preparações odoríferas que atuem por combustão 22 

3307.49.00 -- Outras 22 

3307.90.00 - Outros 22 

 Ex 01 - Soluções para lentes de contato ou para olhos artificiais 12 

 

__________________ 

 

CAPÍTULO 34 

SABÕES, AGENTES ORGÂNICOS DE SUPERFÍCIE, PREPARAÇÕES PARA 

LAVAGEM,PREPARAÇÕES LUBRIFICANTES, CERAS ARTIFICIAIS, CERAS 

PREPARADAS,PRODUTOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA, VELAS E ARTIGOS 

SEMELHANTES,MASSAS OU PASTAS PARA MODELAR, “CERAS PARA DENTISTAS” E 

COMPOSIÇÕESPARA DENTISTAS À BASE DE GESSO 

 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) As misturas ou preparações alimentícias de gorduras ou de óleos animais ou 

vegetais dos tipos utilizados como preparações para desmoldagem (posição 15.17); 

b) Os compostos isolados de constituição química definida; 

c) Os xampus, dentifrícios (dentífricos), cremes e espumas de barbear e 

preparações para banho, que contenham sabão ou outros agentes orgânicos de superfície 

(posições 33.05, 33.06 ou 33.07). 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 87 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

TERRESTRES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 
 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular 

unicamente sobre vias férreas. 

2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, mesmo 

que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de ferramentas, 

sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal. 

 Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da 

posição 87.01, enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo 

apresentados com o trator, quer estejam ou não montados neste. 

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se 

nas posições 87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos 
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para crianças classificam-se na posição 95.03. 

 

Notas Complementares (NC) da TIPI 
NC (87-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas relativas às ambulâncias, carros 

celulares e carros funerários, classificados na posição 87.03.  

NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos 

veículos classificados no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de 

habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento de veículos 

nesta Nota Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 

  

ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 

31/12/2014 

De 1º/1/2015 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 

36 38 8 

 

NC (87-3) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 

8702.10.00 e 8702.90.90, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC 

(87-2), está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

certificando que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.  

NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos 

automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que 

utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos 

códigos a seguir especificados: 
 

 

CÓDIGO DA 

TIPI 

ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 31/12/2014 De 1º/1/2015 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 

8703.21 33 37 7 

8703.22 39 41 11 

8703.23.10 48 48 18 

8703.23.10 Ex 01 39 41 11 

8703.23.90 48 48 18 

8703.23.90 Ex 01 39 41 11 

8703.24 48 48 18 
 

NC (87-5) Ficam reduzidas aos percentuais indicados as alíquotas relativas aos 

veículos de fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis 

independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 

mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, 

ângulo de saída mínimo de 24º, ângulo de rampa mínimo de 28º, de capacidade de 

emergibilidade a partir de 500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em 

ordem de marcha máximo de até 2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho 

agroindustrial, classificados nos códigos 8703.32.10 e 8703.33.10: 
 

ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 31/12/2014 De 1º/1/2015 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 

41 45 15 

 

NC (87-6) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas 

relativas aos produtos classificados no código 8716.3. 
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NC (87-7) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos 

produtos classificados nos códigos a seguir especificados, exceto quanto aos produtos 

classificados em destaques “Ex” eventualmente existentes nos referidos códigos: 
 

CÓDIGO DA TIPI 
De 1º/7/2014 até 

31/12/2014 

De 1º/1/2015 até 

31/12/2017 

8701.20.00 
30 30 

8702.10.00  
55 55 

8702.10.00 Ex 01 
40 40 

8702.90.90  
55 55 

8702.90.90 Ex 01 
40 40 

8703.21.00 
33 37 

8703.22.10 
40 43 

8703.22.90 
40 43 

8703.23.10 55 55 

8703.23.10 Ex 01 
40 43 

8703.23.90 55 55 

8703.23.90 Ex 01 
40 43 

8703.24.10 55 55 

8703.24.90 55 55 

8703.31.10 55 55 

8703.31.90 55 55 

8703.32.10 55 55 

8703.32.90 55 55 

8703.33.10 55 55 

8703.33.90 55 55 

8704.21.10 
30 30 

8704.21.10 Ex 01 
33 38 

8704.21.20 
30 30 

8704.21.20 Ex 01 
33 34 

8704.21.30 
30 30 

8704.21.30 Ex 01 
33 34 

8704.21.90 
30 30 

8704.21.90 Ex 01 
33 38 

8704.21.90 Ex 02 40 40 

8704.22.10 
30 30 

8704.22.20 
30 30 
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8704.22.30 
30 30 

8704.22.90 
30 30 

8704.23.10 
30 30 

8704.23.20 
30 30 

8704.23.30 
30 30 

8704.23.90 
30 30 

8704.31.10 
33 40 

8704.31.10 Ex 01 30 30 

8704.31.20 
33 34 

8704.31.20 Ex 01 30 30 

8704.31.30 
33 34 

8704.31.30 Ex 01 30 30 

8704.31.90 33 38 

8704.31.90 Ex 01 30 30 

8704.32.10 30 30 

8704.32.20 30 30 

8704.32.30 30 30 

8704.32.90 30 30 

8704.90.00 30 30 

8706.00.10 (exceto dos 

veículos do código 

8702.90.10) 

55 55 

8706.00.10 Ex 01 30 30 

8706.00.90  40 40 

8706.00.90 Ex 01 30 30 

 

NC (87-8) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas 

em dois pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que tratam a NC 

(87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 

8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 

8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 

(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata 

o item 3 do Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 

2020. 

NC (87-9) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas 

em um ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC 

(87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 

8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 

8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 

(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01) comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata 

o item 4 do Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 
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2020. 

NC (87-10) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas 

em dois pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que tratam a NC 

(87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 

8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 

8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 

(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata 

o item 3 do Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 

2020. 

NC (87-11) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas 

em um ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC 

(87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 

8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 

8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 

(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01) comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata 

o item 4 do Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 

2020. 
 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).  

8701.10.00 - Motocultores 0 

8701.20.00 - Tratores rodoviários para semirreboques 0 

8701.30.00 - Tratores de lagartas 0 

8701.90 - Outros  

8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log skidders) 0 

8701.90.90 Outros 5 

 Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

   

87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, incluindo o motorista.  

8702.10.00 - Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior 

a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual 

ou superior a 9m³ 0 

8702.90 - Outros  

8702.90.10 Trólebus 0 

8702.90.90 Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior 

a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual 

ou superior a 9m³ 0 

   

87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis principalmente 

concebidos para transporte de pessoas (exceto os da posição 87.02), incluindo os 

veículos de uso misto (station wagons) e os automóveis de corrida.  

8703.10.00 - Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; veículos 

especiais para transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos semelhantes 45 

8703.2 - Outros veículos com motor de pistão alternativo de ignição por centelha:  

8703.21.00 -- De cilindrada não superior a 1.000 cm3 7 

8703.22 -- De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 1.500 cm3  
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8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 13 

8703.22.90 Outros 13 

8703.23 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 3.000 cm3  

8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 

8703.23.90 Outros 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 

8703.24 -- De cilindrada superior a 3.000 cm3  

8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 25 

8703.24.90 Outros 25 

8703.3 - Outros veículos com motor de pistão de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel):  

8703.31 -- De cilindrada não superior a 1.500 cm3  

8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 25 

8703.31.90 Outros 25 

8703.32 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 2.500 cm3  

8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 25 

8703.32.90 Outros 25 

8703.33 -- De cilindrada superior a 2.500 cm3  

8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 25 

8703.33.90 Outros 25 

8703.90.00 - Outros 25 

   

87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.  

8704.10 - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias  

8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou igual a 85 toneladas 0 

8704.10.90 Outros 0 

8704.2 - Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):  

8704.21 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.21.10 Chassis com motor e cabina 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

8704.21.20 Com caixa basculante 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.90 Outros 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

 Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10 

8704.22 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas não superior a 20 

toneladas  

8704.22.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.22.20 Com caixa basculante 0 

8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.22.90 Outros 0 

8704.23 -- De peso em carga máxima superior a 20 toneladas  

8704.23.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.23.20 Com caixa basculante 0 

8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.23.90 Outros 0 

 Ex 01 - Veículo automóvel para transporte de toras de madeira, denominado 

comercialmente “trator florestal” e, tecnicamente, “forwarder” 5 

8704.3 - Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha:  
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8704.31 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 

 Ex 01 - De caminhão 0 

8704.31.20 Com caixa basculante 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.90 Outros 8 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.32 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas  

8704.32.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.32.20 Com caixa basculante 0 

8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.32.90 Outros 0 

8704.90.00 - Outros 0 

   

87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-socorros, caminhões-

guindastes, veículos de combate a incêndio, caminhões-betoneiras, veículos para 

varrer, veículos para espalhar, veículos-oficinas, veículos radiológicos), exceto os 

concebidos principalmente para transporte de pessoas ou de mercadorias.  

8705.10 - Caminhões-guindastes  

8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior ou igual a 42 m, capacidade máxima 

de elevação superior ou igual a 60 toneladas, segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e 

com 2 ou mais eixos de rodas direcionáveis 0 

8705.10.90 Outros 0 

8705.20.00 - Torres (derricks) automóveis, para sondagem ou perfuração 0 

8705.30.00 - Veículos de combate a incêndio 0 

8705.40.00 - Caminhões-betoneiras 0 

8705.90 - Outros  

8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos característicos (perfilagem) de 

poços petrolíferos 5 

8705.90.90 Outros 5 

   

8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.  

8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0 

8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8706.00.90 Outros 10 

 Ex 01 - De caminhões 0 

   

87.07 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05, incluindo as 

cabinas.  

8707.10.00 - Para os veículos da posição 87.03 10 

8707.90 - Outras  

8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8707.90.90 Outras 5 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0 

   

87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.  

8708.10.00 - Pára-choques e suas partes 5 

8708.2 - Outras partes e acessórios de carroçarias (incluindo as de cabinas):  

8708.21.00 -- Cintos de segurança 5 

8708.29 -- Outros  

8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.29.11 Pára-lamas 5 

8708.29.12 Grades de radiadores 5 

8708.29.13 Portas 5 

8708.29.14 Painéis de instrumentos 5 
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8708.29.19 Outros 5 

8708.29.9 Outros  

8708.29.91 Pára-lamas 5 

8708.29.92 Grades de radiadores 5 

8708.29.93 Portas 5 

8708.29.94 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de segurança 5 

8708.29.99 Outros 5 

8708.30 - Freios e servo-freios; suas partes  

8708.30.1 Guarnições de freios montadas  

8708.30.11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8708.30.19 Outras 5 

8708.30.90 Outros 5 

8708.40 - Caixas de marchas e suas partes  

8708.40.1 Caixas de marchas dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores ou iguais a 750 Nm 5 

8708.40.19 Outras 5 

8708.40.80 Outras caixas de marchas 5 

8708.40.90 Partes 5 

8708.50 - Eixos de transmissão com diferencial, mesmo providos de outros órgãos de 

transmissão e eixos não motores; suas partes  

8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas superiores ou iguais a 14.000 

kg, redutores planetários nos extremos e dispositivo de freio incorporado, do tipo dos 

utilizados em veículos da subposição 8704.10 5 

8708.50.12 Eixos não motores 5 

8708.50.19 Outros 5 

8708.50.80 Outros 5 

8708.50.9 Partes  

8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 

8708.50.99 Outras 5 

8708.70 - Rodas, suas partes e acessórios  

8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 

8708.70.90 Outros 5 

8708.80.00 - Sistemas de suspensão e suas partes (incluindo os amortecedores de suspensão) 5 

 Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das posições 87.02, 87.04 (exceto a 

subposição 8704.10) e 87.05 e da subposição 8701.20 4 

 Ex 02 - Amortecedores de suspensão 16 

8708.9 - Outras partes e acessórios:  

8708.91.00 -- Radiadores e suas partes 5 

8708.92.00 -- Silenciosos e tubos de escape; suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 (exceto partes) 4 

 Ex 02 - Partes 5 

8708.93.00 -- Embreagens e suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4 

8708.94 -- Volantes, colunas e caixas, de direção; suas partes  

8708.94.1 Volantes, colunas e caixas, de direção dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10  

8708.94.11 Volantes 4 

8708.94.12 Colunas 4 

8708.94.13 Caixas 4 

8708.94.8 Outros  

8708.94.81 Volantes 5 

8708.94.82 Colunas 5 

8708.94.83 Caixas 5 

8708.94.90 Partes 5 
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8708.95 -- Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (airbags); suas partes  

8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (airbags) 5 

8708.95.2 Partes  

8708.95.21 Bolsas infláveis para airbags 5 

8708.95.22 Sistema de insuflação 5 

8708.95.29 Outras 5 

8708.99 -- Outros  

8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, direção ou caixa de 

marchas mesmo os de adaptação dos preexistentes, do tipo dos utilizados por pessoas 

incapacitadas 0 

8708.99.90 Outros 5 

   

87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos tipos utilizados em fábricas, 

armazéns, portos ou aeroportos, para transporte de mercadorias a curtas 

distâncias; carros-tratores dos tipos utilizados nas estações ferroviárias; suas 

partes.  

8709.1 - Veículos:  

8709.11.00 -- Elétricos 0 

8709.19.00 -- Outros 0 

8709.90.00 - Partes 5 

   

8710.00.00 Veículos e carros blindados de combate, armados ou não, e suas partes. 0 

   

87.11 Motocicletas (incluindo os ciclomotores) e outros ciclos equipados com motor 

auxiliar, mesmo com carro lateral; carros laterais.  

8711.10.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 50 cm3 35 

8711.20 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50 cm3, mas não 

superior a 250 cm3  

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125 cm3 35 

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125 cm3 35 

8711.20.90 Outros 35 

8711.30.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250 cm3, mas não 

superior a 500 cm3 35 

8711.40.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500 cm3, mas não 

superior a 800 cm3 35 

8711.50.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800 cm3 35 

8711.90.00 - Outros 35 

   

8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluindo os triciclos), sem motor.  

8712.00.10 Bicicletas 10 

8712.00.90 Outros 10 

   

87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo com motor ou outro 

mecanismo de propulsão.  

8713.10.00 - Sem mecanismo de propulsão 0 

8713.90.00 - Outros 0 

   

87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.  

8714.10.00 - De motocicletas (incluindo os ciclomotores) 12 

8714.20.00 - De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos 0 

8714.9 - Outros:  

8714.91.00 -- Quadros e garfos, e suas partes 10 

8714.92.00 -- Aros e raios 10 

8714.93 -- Cubos, exceto de freios, e pinhões de rodas livres  

8714.93.10 Cubos, exceto de freios 10 

8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 

8714.94 -- Freios, incluindo os cubos de freios, e suas partes  

8714.94.10 Cubos de freios 10 
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8714.94.90 Outros 10 

8714.95.00 -- Selins 10 

8714.96.00 -- Pedais e pedaleiros, e suas partes 10 

8714.99 -- Outros  

8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 

8714.99.90 Outros 10 

   

8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de crianças, e suas partes. 10 

   

87.16 Reboques e semirreboques, para quaisquer veículos; outros veículos não 

autopropulsados; suas partes.  

8716.10.00 - Reboques e semirreboques, para habitação ou para acampar, do tipo trailer 10 

8716.20.00 - Reboques e semirreboques, autocarregáveis ou autodescarregáveis, para usos 

agrícolas 0 

8716.3 - Outros reboques e semirreboques, para transporte de mercadorias:  

8716.31.00 -- Cisternas 0 

8716.39.00 -- Outros 0 

8716.40.00 - Outros reboques e semirreboques 5 

8716.80.00 - Outros veículos 5 

 Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção 0 

 Ex 02 - Veículos de tração animal 0 

8716.90 - Partes  

8716.90.10 Chassis de reboques e semirreboques 5 

8716.90.90 Outras 5 

 
__________________ 

 

CAPÍTULO 88 

AERONAVES E APARELHOS ESPACIAIS, E SUAS PARTES 

 

Nota de Subposições. 

1.- Considera-se “vazios”, para aplicação das subposições 8802.11 a 8802.40, o 

peso dos aparelhos em ordem normal de voo, excluindo o peso do pessoal, do combustível e 

dos diversos equipamentos, exceto os fixados com caráter permanente. 

 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

NC (88-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na 

posição 88.02 (exceto os do código 8802.60.00): 

a) quando adquiridos ou arrendados por  empresa concessionária de linha regular 

de transporte aéreo; 

b) quando adquiridos ou arrendados por  empresa de aerofotogrametria, autorizadas 

pelo Ministério da Defesa; e 

c) os aviões agrícolas, assim inscritos no Registro Aeronáutico Brasileiro – RAB. 

NC (88-2) Ficam reduzidas para cinco por cento as alíquotas relativas aos produtos 

classificados na posição 88.02, quando adquiridos ou arrendados por empresa que explore 

serviços de táxi-aéreo. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XIX 

ARMAS E MUNIÇÕES; SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

 

CAPÍTULO 93 

ARMAS E MUNIÇÕES; SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 
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Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os fulminantes e cápsulas fulminantes, os detonadores, os foguetes de 

iluminação ou contra o granizo e outros artigos do Capítulo 36; 

b) As partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais 

comuns (Seção XV), e os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39); 

c) Os carros de combate e automóveis blindados (posição 87.10); 

d) As miras telescópicas e outros dispositivos ópticos, salvo quando montados nas 

armas ou, quando não montados, que se apresentem com as armas a que se destinem (Capítulo 

90); 

e) As bestas, arcos e flechas para tiro, as armas embotadas para esgrima e as armas 

com características de brinquedos (Capítulo 95); 

f) As armas e munições com características de objetos de coleção ou de 

antiguidades (posições 97.05 ou 97.06). 

2.- Na acepção da posição 93.06, o termo “partes” não compreende os aparelhos de 

rádio ou de radar, da posição 85.26. 
__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

93.01 Armas de guerra, exceto revólveres, pistolas e armas brancas.  

9301.10.00 - Peças de artilharia (por exemplo, canhões, obuses e morteiros) 0 

9301.20.00 - Lança-mísseis; lança-chamas; lança-granadas; lança-torpedos e lançadores 

semelhantes 0 

9301.90.00 - Outras 0 

   

9302.00.00 Revólveres e pistolas, exceto os das posições 93.03 ou 93.04. 45 

   

93.03 Outras armas de fogo e aparelhos semelhantes que utilizem a deflagração da 

pólvora (por exemplo, espingardas e carabinas, de caça, armas de fogo carregáveis 

exclusivamente pela boca, pistolas lança-foguetes e outros aparelhos concebidos 

apenas para lançar foguetes de sinalização, pistolas e revólveres para tiro de 

festim, pistolas de êmbolo cativo para abater animais, canhões lança-amarras).  

9303.10.00 - Armas de fogo carregáveis exclusivamente pela boca 45 

9303.20.00 - Outras espingardas e carabinas de caça ou de tiro ao alvo, com pelo menos um 

cano liso 45 

9303.30.00 - Outras espingardas e carabinas de caça ou de tiro ao alvo 45 

9303.90.00 - Outros 45 

 Ex 01 - Pistolas de sinalização 30 

   

9304.00.00 Outras armas (por exemplo, espingardas, carabinas e pistolas, de mola, de ar 

comprimido ou de gás, cassetetes), exceto as da posição 93.07. 45 

   

93.05 Partes e acessórios dos artigos das posições 93.01 a 93.04.  

9305.10.00 - De revólveres ou pistolas 45 

9305.20.00 - De espingardas ou carabinas da posição 93.03 45 

9305.9 - Outros:  

9305.91.00 -- De armas de guerra da posição 93.01 0 

9305.99.00 -- Outros 45 

   

93.06 Bombas, granadas, torpedos, minas, mísseis, cartuchos e outras munições e 

projéteis, e suas partes, incluindo os zagalotes, chumbos de caça e buchas para 

cartuchos.  

9306.2 - Cartuchos e suas partes, para espingardas ou carabinas de cano liso; chumbos 

para carabinas de ar comprimido:  

9306.21.00 -- Cartuchos 20 
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9306.29.00 -- Outros 45 

 Ex 01 - Partes de cartuchos 20 

9306.30.00 - Outros cartuchos e suas partes 20 

 Ex 01 - Cartuchos sem projétil ou carga de chumbo, para uso técnico, e suas partes 10 

 Ex 02 - Para pistolas de rebitar ou de usos semelhantes ou para pistolas de êmbolo cativo 

para abate de animais 10 

9306.90.00 - Outros 45 

   

9307.00.00 Sabres, espadas, baionetas, lanças e outras armas brancas, suas partes e bainhas. 45 

 

__________________ 

 

Seção XX 

Mercadorias e Produtos Diversos 

 

CAPÍTULO 94 

MÓVEIS; MOBILIÁRIO MÉDICO-CIRÚRGICO; COLCHÕES, ALMOFADAS E 

SEMELHANTES;APARELHOS DE ILUMINAÇÃO NÃO ESPECIFICADOS NEM 

COMPREENDIDOS NOUTROSCAPÍTULOS; ANÚNCIOS, CARTAZES OU 

TABULETAS E PLACAS INDICADORAS, LUMINOSOS EARTIGOS SEMELHANTES; 

CONSTRUÇÕES PRÉ-FABRICADAS 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os colchões, travesseiros e almofadas, infláveis com ar (pneumáticos) ou com 

água, dos Capítulos 39, 40 ou 63; 

b) Os espelhos para apoiar no solo (psichês, por exemplo) (posição 70.09); 

c) Os artigos do Capítulo 71; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 

DA AMAZÔNIA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.955, de 2015, de autoria do Deputado 

Rocha, cria a Zona Franca de Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre, para o livre 

comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial. A área contínua 

onde será instalada a Zona Franca, incluindo locais próprios para entrepostamento de 

mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas, será demarcada pelo Poder 

Executivo. 

A proposição institui que as mercadorias estrangeiras ou 

nacionais enviadas à Zona Franca de Cruzeiro do Sul serão, obrigatoriamente, 

destinadas às empresas autorizadas a operar nesse enclave. A entrada de 

mercadorias estrangeiras na Zona Franca se dará com a suspensão do Imposto de 

Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados, que serão convertidas em 

isenção quando as mercadorias forem destinadas a: (i) consumo e vendas internas 
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na zona franca; (ii) beneficiamento, em seu território, de pescado, pecuária, recursos 

minerais e matérias-primas de origem agrícola ou florestal; (iii) agropecuária e 

piscicultura; (iv) instalação e operação de serviços de qualquer natureza, inclusive 

turismo; (v) estocagem para comercialização no mercado externo; e (vi) 

industrialização de produtos em seu território. 

O projeto prevê que a suspensão de impostos será também 

convertida em isenção nos casos de mercadorias que deixarem a Zona Franca de 

Cruzeiro do Sul como bagagem acompanhada de viajantes, dentro dos limites legais, 

e como remessas postais para o restante do País, de acordo com a lei. As mercadorias 

estrangeiras que saírem da Zona Franca de Cruzeiro do Sul para o restante do País 

estarão sujeitas a tributação no momento de sua internação, exceto no caso de 

bagagem acompanhada de viajantes. A industrialização de produtos no território da 

Zona Franca estará sujeita ao cumprimento das mesmas normas e requisitos 

aplicáveis à Zona Franca de Manaus, inclusive no que se refere à autorização para o 

funcionamento das empresas. 

As importações de mercadorias destinadas à Zona Franca de 

Cruzeiro do Sul, de acordo com o projeto de lei, estarão sujeitas aos procedimentos 

normais de importação antes do desembaraço aduaneiro. O dispositivo seguinte 

dispõe que a saída de mercadorias estrangeiras da Zona Franca de Cruzeiro do Sul 

para o restante do território nacional é considerada, para efeitos fiscais e 

administrativos, como importação normal. 

A proposta dispõe também que os produtos nacionais ou 

nacionalizados que entrarem na Zona Franca de Cruzeiro do Sul estarão isentos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados sempre que destinados às mesmas 

finalidades citadas para a entrada de mercadorias estrangeiras com suspensão do 

Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados. Neste caso, 

ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do Imposto sobre 

Produtos Industrializados relativos às matérias-primas, produtos intermediários e 

material de embalagem empregados na industrialização dos produtos entrados na 

Zona Franca de Cruzeiro do Sul. 

O projeto exclui dos benefícios fiscais os produtos abaixo 

mencionados, compreendidos nos capítulos e/ou nas posições indicadas na 

Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, aprovada pela Resolução nº 75, de 22 de 

abril de 1988, do Comitê Brasileiro de Nomenclatura, com alterações posteriores: (i) 

armas e munições: capítulo 93; (ii) veículos de passageiros: posição 8703 do capítulo 

87, exceto ambulâncias, carros funerários, carros celulares e jipes; (iii) bebidas 

alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208, exceto 2208.10 e 2208.90.0100, do capítulo 

22; (iv) produtos de perfumaria e de toucador, preparados e preparações cosméticas: 
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posições 3303 a 3307 do capítulo 33; e (v) fumo e seus derivados: capítulo 24. 

A regulamentação da aplicação dos regimes aduaneiros 

especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à Zona Franca de Cruzeiro do 

Sul, bem como para as mercadorias dela procedentes, e a normatização dos 

procedimentos cambiais aplicáveis às operações no enclave, fica remetida pela 

proposta ao Poder Executivo. 

O limite global para as importações através da Zona Franca que 

o projeto propõe será estabelecido anualmente pelo Poder Executivo, no ato em que 

o fizer para os demais enclaves de livre comércio já existentes. O Poder Executivo 

poderá excluir do limite global as importações de produtos da citada Zona Franca 

destinados exclusivamente à reexportação, observados todos os procedimentos 

legais aplicáveis às exportações brasileiras. 

Igualmente, fica determinado no projeto que o Poder Executivo 

exercerá a vigilância e a repressão ao contrabando e ao descaminho na Zona Franca 

de Cruzeiro do Sul, assegurando os recursos materiais e humanos necessários aos 

serviços de fiscalização e controle aduaneiro da área. 

Por fim, a proposta prevê que as isenções e benefícios que 

institui serão mantidos pelo prazo de 25 (vinte e cinco) anos. 

O projeto de lei em pauta será inicialmente analisado por esta 

Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia. As 

Comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, de Finanças e 

Tributação e de Constituição e Justiça e de Cidadania deverão igualmente se 

manifestar sobre a matéria. 

No prazo regimental, a proposta não recebeu emendas. 

É o relatório. 

II – VOTO DA RELATORA 

O Projeto de Lei nº 1.955, de 2015, de autoria do Deputado 

Rocha, cria, no Estado do Acre, uma zona franca para o livre comércio de importação 

e exportação, sob regime tributário específico que, entre outros benefícios, isenta de 

Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), produtos 

destinados ao consumo e vendas internas; ao beneficiamento de pescado, pecuária, 

recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola ou florestal, bem como 

mercadorias para a agropecuária e piscicultura e para a industrialização. 

Segundo o Autor da proposta, a medida é indispensável para 
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que a cidade e todo o Estado do Acre superem seus problemas de crescimento, 

alegando que Cruzeiro do Sul “possui condições geográficas ideais para sediar uma 

zona franca, particularmente por ser ponto de passagem da nova ferrovia 

Transoceânica, obra que pretende ligar os Oceanos Atlântico e Pacífico, barateando 

o frete das mercadorias exportadas para todo o continente asiático, o que facilita 

sobremaneira a implantação de controles aduaneiros”. 

A redução das desigualdades sociais e regionais é um dos 

objetivos fundamentais especificados pela Constituição Federal, sendo, portanto, 

necessário que se aplique uma política mais efetiva de desenvolvimento regional em 

nosso País. A instalação de uma zona franca é de fato uma ferramenta bastante 

eficiente de desenvolvimento regional, destinada a estimular o comércio e acelerar o 

desenvolvimento industrial de regiões isoladas. O estabelecimento de mais uma zona 

franca em um Estado da Amazônia pode estimular o surgimento de novas atividades 

econômicas e o fortalecimento das já existentes, contribuindo para a formatação de 

uma região com uma infraestrutura produtiva eficiente. 

Acreditamos assim que o enclave proposto poderá dinamizar o 

comércio e a indústria da região, além do setor de serviços, fortalecendo a economia 

local. Ao promover o fortalecimento de uma infraestrutura dinâmica, por meio da 

concessão de benefícios tributários e fiscais a matérias primas e insumos regionais, a 

proposta induz o progresso de uma área no coração da Amazônia, beneficiando sua 

população despojada de políticas públicas eficientes. 

Por fim, acreditamos que o projeto em pauta, ao estimular o 

processo de industrialização e modernização da economia do Acre de forma 

ambientalmente sustentável, contribui para a redução das disparidades econômicas e 

sociais existentes ainda hoje no território brasileiro. 

Assim, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.955, de 

2015, quanto ao mérito desta Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento 

Regional e da Amazônia. 

Sala da Comissão, em 7 de julho de 2016. 

 
Deputada JÉSSICA SALES 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento 
Regional e da Amazônia, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente 
o Projeto de Lei nº 1.955/2015, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Jéssica 
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Sales.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Valadares Filho - Presidente, André Abdon, Angelim, Elcione 
Barbalho, Janete Capiberibe, Júlia Marinho, Marinha Raupp, Paes Landim, Remídio 
Monai, Zé Geraldo, Zeca Cavalcanti, Beto Salame, César Messias, Conceição 
Sampaio, Silas Câmara e Zeca do Pt.  

Sala da Comissão, em 5 de abril de 2017.  
 

Deputado VALADARES FILHO  
Presidente 

 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.955/15, de autoria do nobre Deputado Rocha, 

cria a Zona Franca de Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre. Seu art. 2º determina a 

criação dessa zona franca para o livre comércio de importação e exportação, sob 

regime fiscal especial. Em seguida, o art. 3º preconiza que o Poder Executivo fará 

demarcar área contínua onde será instalada a Zona Franca de Cruzeiro do Sul, 

incluindo locais próprios para entrepostamento de mercadorias a serem 

nacionalizadas ou reexportadas. Por seu turno, o art. 4º estipula que as mercadorias 

de origem estrangeira ou nacional enviadas à Zona Franca de Cruzeiro do Sul serão, 

obrigatoriamente, destinadas a empresas autorizadas a operar nesse enclave. 

Já o art. 5º define que a entrada de mercadorias estrangeiras na Zona 

Franca de Cruzeiro do Sul far-se-á com a suspensão do Imposto de Importação e do 

Imposto sobre Produtos Industrializados e identifica as situações em que a suspensão 

será convertida em isenção. Por sua vez, o art. 6º preconiza que a importação de 

mercadorias destinadas à Zona Franca de Cruzeiro do Sul estará sujeita aos 

procedimentos normais de importação, previamente ao desembaraço aduaneiro. A 

seguir, o art. 7º prevê que a saída de mercadorias estrangeiras da Zona Franca de 

Cruzeiro do Sul para o restante do território nacional é considerada, para efeitos fiscais 

e administrativos, como importação normal. 

Pela letra do art. 8º, os produtos nacionais ou nacionalizados que 

entrarem na Zona Franca de Cruzeiro do Sul estarão isentos do Imposto sobre 
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Produtos Industrializados quando destinados às finalidades mencionadas nos incisos 

do caput do art. 5º. Nos termos do parágrafo único do dispositivo, ficam asseguradas 

a manutenção e a utilização dos créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados 

relativos às matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem 

empregados na industrialização dos produtos entrados no enclave.  

O art. 9º exclui dos benefícios fiscais de que tratam os artigos 5º e 8º 

os seguintes produtos: (i) armas e munições; (ii) veículos de passageiros; (iii) bebidas 

alcoólicas; (iv) produtos de perfumaria e de toucador, preparados e preparações 

cosméticas; e (iii) fumo e seus derivados. Por sua vez, o art. 10 comina ao Poder 

Executivo a regulamentação da aplicação de regimes aduaneiros especiais para as 

mercadorias estrangeiras destinadas à Zona Franca de Cruzeiro do Sul, assim como 

para as mercadorias dela procedentes. O artigo seguinte prevê que o Poder Executivo 

normatizará os procedimentos cambiais aplicáveis às operações da Zona Franca de 

Cruzeiro do Sul, visando a favorecer seu comércio exterior.  

O art. 12 determina que o limite global para as importações da Zona 

Franca de Cruzeiro do Sul será estabelecido anualmente pelo Poder Executivo, a 

critério do qual, pelo parágrafo único do dispositivo, poderão ser excluídas daquele 

limite as importações de produtos destinados exclusivamente à reexportação, vedada 

a remessa de divisas correspondentes, e observados, quando reexportados tais 

produtos, todos os procedimentos legais aplicáveis às exportações brasileiras.  

O art. 13 estipula que o Poder Executivo exercerá a vigilância e a 

repressão ao contrabando e ao descaminho no enclave, devendo assegurar os 

recursos materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle 

aduaneiro da Zona Franca de Cruzeiro do Sul. Por fim, o art. 14 especifica que as 

isenções e os benefícios instituídos para o enclave serão mantidos pelo prazo de 25 

anos. 

Na justificação do projeto, o ilustre Autor ressalta que sua iniciativa 

busca seguir o bem-sucedido modelo adotado em Manaus. Lembra que a Zona 

Franca de Manaus, criada em 1967, evoluiu até sediar hoje um pujante polo industrial. 

Cita dados da Suframa que indicam que o Polo Industrial de Manaus (PIM) encerrou 

o ano de 2014 com faturamento de R$ 87,2 bilhões (US$ 37 bilhões), um resultado 

4,7% maior que no ano anterior. Ressalta, ainda, que as atividades lá realizadas foram 

responsáveis pela manutenção de mais de 122 mil postos de trabalho, em média, ao 
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longo de 2014. Em sua opinião, graças à existência da Zona Franca de Manaus, 

dispõe-se de alternativas de emprego qualificado que, de outra forma, não existiriam. 

Assim, a seu ver, impede-se a devastação da floresta, resultado que fatalmente se 

verificaria, se não se pudesse ocupar a mão de obra amazonense no comércio e na 

indústria locais.  

Desta forma, em suas palavras, resta provado que a utilização de 

enclaves de livre comércio, em geral, e de zonas francas, em particular, é um 

instrumento de muita utilidade na busca da redução das desigualdades regionais, por 

meio da geração de emprego e renda nos quadrantes menos desenvolvidos do País. 

Nesse sentido, a criação de uma zona franca em Cruzeiro do Sul afigura-se-lhe 

medida indispensável para que a cidade e todo o Estado do Acre possam superar os 

graves problemas que os caracterizam.  

Assinala o ínclito Parlamentar que a cidade de Cruzeiro do Sul possui 

condições geográficas ideais para sediar uma zona franca, particularmente por ser 

ponto de passagem da nova ferrovia Transoceânica, obra que pretende ligar os 

Oceanos Atlântico e Pacífico, barateando o frete das mercadorias exportadas para 

todo o continente asiático, o que facilita sobremaneira a implantação de controles 

aduaneiros. Esposa o ponto de vista de que, com o advento da ferrovia, o município 

disporá de excelente infraestrutura ferroviária, necessária para o escoamento da 

produção local. Por fim, em sua opinião, a cidade de Cruzeiro do Sul representa o polo 

econômico do Vale do Juruá e possui uma forte ligação econômica com a cidade de 

Manaus, no Estado do Amazonas, para onde é transportada por balsa a sua produção 

agrícola, o que lhe confere invejável potencial econômico.  

O Projeto de Lei nº 1.955/15 foi distribuído em 23/06/15, pela ordem, 

à Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia; à 

então Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio; à Comissão 

de Finanças e Tributação, inclusive para exame de mérito; e à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, em regime de tramitação ordinária. 

Encaminhada a proposição ao primeiro desses Colegiados em 25/06/15, foi designada 

Relatora, em 01/07/15, a eminente Deputada Jéssica Sales. Seu parecer, que 

concluía pela aprovação do projeto em tela, foi acatado pela Comissão, em sua 

reunião de 05/04/17. Encaminhada a matéria ao nosso Colegiado em 06/04/17, 

recebemos, em 20/04/17, a honrosa missão de relatar a proposição. Não se lhe 
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apresentaram emendas durante o prazo regimental para tanto destinado, encerrado 

em 03/05/17.  

Cabe-nos, agora, nesta Comissão de Desenvolvimento Econômico, 

Indústria, Comércio e Serviços, apreciar a matéria quanto ao mérito, nos aspectos 

atinentes às atribuições do Colegiado, nos termos do art. 32, VI, do Regimento Interno 

desta Casa. 

É o relatório.  

II – VOTO DO RELATOR 

Antes de nos debruçarmos sobre a matéria em exame, cumpre 

registrar que coexistem no Brasil três modalidades de enclaves de livre comércio: (i) 

a Zona Franca de Manaus; (ii) Áreas de Livre Comércio; e (iii) Zonas de 

Processamento de Exportação. Em todos eles, vigem regimes tributários e cambiais 

diferentes, em maior ou menor extensão, dos do restante do território brasileiro, de 

modo a estimular as exportações e a atividade econômica local. 

Os benefícios tributários oferecidos nas Áreas de Livre Comércio – 

ALC são os menos abrangentes das três modalidades. Em linhas gerais, isentam-se 

da cobrança do Imposto de Importação os bens estrangeiros e da do IPI os bens 

nacionais e estrangeiros que forem empregados na industrialização de mercadorias 

ou consumidos no território do enclave. O envio dos bens produzidos no enclave para 

o mercado interno brasileiro, porém, será tratado como uma importação normal 

efetuada pelo País, cobrando-se todos os tributos aplicáveis. 

Por seu turno, a Zona Franca de Manaus – ZFM é o enclave de livre 

comércio há mais tempo implantado no País e a única zona franca criada até hoje no 

Brasil. Diferentemente das duas outras modalidades, o objetivo do modelo de zona 

franca empregado em Manaus não se restringe ao estímulo à exportação, estendendo 

benefícios também ao comércio com o mercado doméstico. Em linhas gerais, os 

incentivos de que lança mão incluem: (i) isenção do Imposto de Importação e do IPI 

incidentes sobre as mercadorias estrangeiras admitidas nesse território, quando 

destinadas ao consumo interno, à industrialização em qualquer grau ou à estocagem 

para reexportação; (ii) isenção do Imposto de Exportação incidente sobre as 

mercadorias que deixarem aquele território com destino ao exterior; (iii) redução do 

Imposto de Importação incidente sobre matérias-primas, produtos intermediários, 
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materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de origem 

estrangeira empregados nos produtos industrializados naquele território, quando 

estes produtos saírem para qualquer ponto do restante do País, sendo que, no caso 

específico de bens de informática, concede-se isenção do Imposto de Importação 

sobre quaisquer insumos de origem estrangeira; e (iv) isenção do IPI incidente sobre 

as mercadorias produzidas naquele território, quer se destinem ao seu consumo 

interno, quer se destinem à comercialização em qualquer ponto do País. 

Não há uma legislação única que regule a conformação e o 

funcionamento das áreas de livre comércio, como ocorre com a ZFM e as ZPE. De 

um modo geral, no entanto, observam-se grandes semelhanças entre os regimes 

tributários vigentes nas diversas ALC, caracterizados, todos eles, pelo emprego de 

instrumentos de estímulo à atividade econômica voltados, basicamente, para o 

incentivo do comércio local. Neste sentido, são mecanismos dotados de um alcance 

bem mais modesto que o permitido à Zona Franca de Manaus e às ZPE. 

Conquanto o projeto de lei submetido à nossa análise tenha o objetivo 

de criar uma zona franca na cidade acreana de Cruzeiro do Sul, os mecanismos de 

incentivo tributário e comercial presentes no texto são os próprios de uma área de livre 

comércio. De fato, a proposição não estipula a redução do Imposto de Importação 

incidente sobre insumos de origem estrangeira empregados nos produtos 

industrializados no enclave, quando estes produtos saírem para outros pontos do 

território do País. Da mesma forma, não prevê a isenção do IPI incidente sobre as 

mercadorias produzidas naquele território que se destinarem à comercialização no 

mercado brasileiro. 

Desta forma, o projeto em tela propõe, em última análise, a 

implantação de uma área de livre comércio em Cruzeiro do Sul. Ocorre, porém, que a 

Lei nº 8.857, de 08/03/94, autorizou a criação de uma ALC no município de Brasiléia, 

com extensão para os municípios de Epitaciolândia e Cruzeiro do Sul. Desta forma, 

trata-se, a rigor, de matéria já incluída no ordenamento jurídico pátrio há mais de vinte 

e três anos. 

Não obstante, entendemos como meritória a intenção original do 

ilustre Autor. Em nossa opinião, Cruzeiro do Sul apresenta condições adequadas para 

sediar um enclave de livre comércio nos moldes da Zona Franca de Manaus. De fato, 

como mencionado pelo augusto Parlamentar na justificação da matéria, esse 
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município acreano é ponto de passagem da nova ferrovia Transoceânica, que 

pretende ligar o Atlântico ao Pacífico, barateando o frete das mercadorias exportadas 

para todo o continente asiático, o que facilita sobremaneira a implantação de controles 

aduaneiros. Além disso, com o advento da ferrovia, o município disporá de excelente 

infraestrutura ferroviária, necessária para o escoamento da produção local. É de se 

esperar, ainda, que Cruzeiro do Sul sedie um polo econômico no Vale do Juruá, 

aproveitando conexões econômicas fortes com a cidade de Manaus e seu Polo 

Industrial. 

Assim, tomamos a liberdade de apresentar um substitutivo em que se 

propõe a criação no município de Cruzeiro do Sul de um enclave de livre comércio 

dotado dos incentivos associados a uma zona franca. A nosso ver, a implementação 

dessa iniciativa terá reflexos positivos sobre a geração de emprego e renda na cidade 

e no Estado do Acre. Cremos que, em assim procedendo, atenderemos à intenção 

original do eminente Autor.  

Por todos estes motivos, votamos pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 1.955-A, de 2015, na forma do substitutivo de nossa autoria, em anexo. 

Sala da Comissão, em 06 de julho de  2017. 

Deputado  ALAN  RICK 

Relator 

 

SUBSTITUTIVO  AO  PROJETO  DE  LEI  Nº 1.955-A, DE 2015 
 

Dispõe sobre a criação da Zona Franca de 
Cruzeiro do Sul, no Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Acre.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei cria a Zona Franca de Cruzeiro do Sul, no Município 

de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre. 

Art. 2º Fica criada, no Município de Cruzeiro do Sul, no Estado do 

Acre, a Zona Franca de Cruzeiro do Sul, constituída por área de livre comércio de 

importação e exportação, sob regime fiscal especial, com o objetivo de promover o 

desenvolvimento econômico e social do Estado do Acre. 



38 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1955-C/2015 

Art. 3º A zona franca de que trata esta Lei será instalada em área 

contínua que envolverá o perímetro urbano da sede do município.  

Art. 4º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas à Zona 

Franca de que trata esta Lei serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas 

autorizadas a nela operar. 

Art. 5º  A entrada de mercadorias estrangeiras na Zona Franca de que 

trata esta Lei se dará com suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre 

Produtos Industrializados, que será convertida em isenção, quando as mercadorias 

forem destinadas a:  

 

I – consumo e venda interna na Zona Franca; 

II – instalação e operação de atividades de turismo e serviços de 

qualquer natureza; 

III – estocagem para exportação ou reexportação para o mercado 

externo; 

IV – industrialização em seu território; ou 

V – internação como bagagem acompanhada de viajante residente, 

observados os limites fixados pela Receita Federal do Brasil e desde que inexista, 

concomitantemente, fruição de idêntico benefício relativamente à bagagem 

procedente do exterior. 

Parágrafo Único. Na hipótese a que se refere o inciso V, o limite não 

poderá ser inferior ao fixado para a bagagem de viajante procedente do exterior. 

Art. 6º  Os produtos nacionais ou nacionalizados que entrarem na 

Zona Franca de que trata esta Lei estarão isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, quando destinados às finalidades mencionadas nos incisos do caput 

do art. 5º. 

Parágrafo Único. Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos 

créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados relativos às matérias-primas, 

produtos intermediários e material de embalagem empregados na industrialização dos 

produtos entrados na Zona Franca de que trata esta Lei. 
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Art. 7º Estão isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados todos 

os produtos industrializados na Zona Franca de que trata esta Lei, quer se destinem 

ao seu consumo interno, quer à comercialização em qualquer ponto do Território 

Nacional.   

Art. 8º   Os produtos industrializados na Zona Franca de que trata esta 

Lei, quando dela saírem para qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos 

à exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros 

insumos de origem estrangeira neles empregados, calculado o tributo mediante 

coeficiente de redução de sua alíquota ad valorem, na conformidade do art. 7º, §1°, 

do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 9º  Os produtos industrializados na Zona Franca de que trata esta 

Lei, quando dela saírem para o exterior, estarão isentos do Imposto de Exportação. 

Art. 10.  A entrada de mercadorias estrangeiras na Zona Franca de 

que trata esta Lei se dará com suspensão da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na 

Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços – PIS/PASEP-Importação e da 

Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo 

Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior – COFINS-Importação, que 

será convertida em isenção, quando as mercadorias forem destinadas a:  

I – consumo e venda interna na Zona Franca; 

II – instalação e operação de atividades de turismo e serviços de 

qualquer natureza; 

III – estocagem para exportação ou reexportação para o mercado 

externo; 

IV – industrialização em seu território; ou 

V – internação como bagagem acompanhada de viajante residente, 

observados os limites fixados pela Receita Federal do Brasil e desde que inexista, 

concomitantemente, fruição de idêntico benefício relativamente à bagagem 

procedente do exterior. 

Parágrafo único.  A suspensão de que trata o caput aplica-se também 
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às importações, efetuadas por empresas localizadas na Zona Franca de que trata esta 

Lei: 

I – de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 

embalagem destinados a utilização em processo de industrialização por 

estabelecimentos ali instalados;  

II – de bens a ser empregados na elaboração de matérias-primas, 

produtos intermediários e materiais de embalagem destinados a utilização em 

processo de industrialização por estabelecimentos ali instalados; e   

III – de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, 

para incorporação ao ativo imobilizado de empresa industrial, localizada na Zona 

Franca de que trata esta Lei, convertendo-se em zero a alíquota das referidas 

contribuições decorridos dezoito meses da incorporação.  

Art. 11.  A exportação de mercadorias de origem nacional para 

consumo ou industrialização na Zona Franca de que trata esta Lei, ou reexportação 

para o exterior, será, para todos os efeitos fiscais constantes da legislação em vigor, 

equivalente a uma exportação brasileira para o exterior.  

Art. 12.  Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – 

Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social – COFINS incidentes sobre as receitas de vendas de mercadorias 

destinadas ao consumo ou à industrialização na Zona Franca de que trata esta Lei 

por pessoa jurídica estabelecida fora da referida Zona Franca.   

Parágrafo único.  Para os efeitos deste artigo, entendem-se como 

vendas de mercadorias de consumo na Zona Franca de que trata esta Lei as que 

tenham como destinatárias pessoas jurídicas que as venham utilizar diretamente ou 

para comercialização por atacado ou a varejo.  

Art. 13.  Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas decorrentes da 

comercialização de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 

embalagem produzidos na Zona Franca de que trata esta Lei para emprego em 

processo de industrialização por estabelecimentos ali instalados.  
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Art. 14. Sobre a receita bruta auferida por pessoa jurídica industrial 

estabelecida na Zona Franca de que trata esta Lei decorrente da venda no Território 

Nacional de produção própria incidirá a Contribuição para o PIS/PASEP às alíquotas 

de:  

I – sessenta e cinco centésimos por cento, no caso de venda efetuada 

a pessoa jurídica estabelecida:   

a) na Zona Franca de que trata esta Lei; e  

b) fora da Zona Franca de que trata esta Lei, que apure a Contribuição 

para o PIS/PASEP no regime de não-cumulatividade;   

II – um inteiro e três décimos por cento, no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de que trata esta 

Lei, que apure o imposto de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de que trata esta 

Lei, que apure o imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, 

total ou parcialmente, excluída do regime de incidência não-cumulativa da 

Contribuição para o PIS/PASEP;  

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de que trata esta 

Lei e que seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições – SIMPLES; e  

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal.   

Art. 15. Sobre a receita bruta auferida por pessoa jurídica industrial 

estabelecida na Zona Franca de que trata esta Lei decorrente da venda no Território 

Nacional de produção própria incidirá a COFINS às alíquotas de:  

I – três por cento, no caso de venda efetuada a pessoa jurídica 

estabelecida:   

a) na Zona Franca de que trata esta Lei; e  

b) fora da Zona Franca de que trata esta Lei, que apure a COFINS no 

regime de não-cumulatividade;   

II – seis por cento, no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de que trata esta 
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Lei, que apure o imposto de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de que trata esta 

Lei, que apure o imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, 

total ou parcialmente, excluída do regime de incidência não-cumulativa da COFINS;  

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de que trata esta 

Lei e que seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições – SIMPLES; e  

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal.   

Art. 16.  Na aquisição de produto industrializado elaborado por pessoa 

jurídica estabelecida na Zona Franca de que trata esta Lei, a pessoa jurídica poderá 

descontar, do valor apurado na forma do art. 14, crédito de Contribuição para o 

PIS/PASEP determinado mediante a aplicação da alíquota de um por cento e, na 

situação de que trata a alínea b do inciso II do art. 14, mediante a aplicação da alíquota 

de um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento.  

Art. 17.  Na aquisição de produto industrializado elaborado por pessoa 

jurídica estabelecida na Zona Franca de que trata esta Lei, a pessoa jurídica poderá 

descontar, do valor apurado na forma do art. 15, crédito de COFINS determinado 

mediante a aplicação da alíquota de quatro inteiros e sessenta centésimos por cento 

e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do art. 15, mediante a aplicação da 

alíquota de sete inteiros e sessenta centésimos por cento.  

Art. 18. As importações de mercadorias destinadas à Zona Franca de 

que trata esta Lei estarão sujeitas aos procedimentos normais de importação, 

previamente ao desembaraço aduaneiro.  

Art. 19. Estão excluídos dos benefícios fiscais de que tratam os artigos 

5º e 6º os seguintes produtos: 

I – armas e munições; 

II – veículos de passageiros; 

III – bebidas alcoólicas; 

IV – fumo e seus derivados. 

Art. 20. O Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos 
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cambiais aplicáveis às operações da Zona Franca de que trata esta Lei, criando 

mecanismos que favoreçam seu comércio exterior. 

Art. 21. O limite global para as importações da Zona Franca de que 

trata esta Lei será estabelecido anualmente pelo Poder Executivo. 

Parágrafo Único. A critério do Poder Executivo, poderão ser excluídas 

do limite global as importações de produtos destinados exclusivamente à 

reexportação, vedada a remessa de divisas correspondentes, e observados, quando 

reexportados tais produtos, todos os procedimentos legais aplicáveis às exportações 

brasileiras. 

Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a organização, a 

administração e o funcionamento da Zona Franca de que trata esta Lei.  

Art. 23. A Receita Federal do Brasil exercerá a vigilância e a repressão 

ao contrabando e ao descaminho na Zona Franca de que trata esta Lei, sem prejuízo 

da competência do Departamento de Polícia Federal.  

Art. 24. As isenções e benefícios da Zona Franca de que trata esta 

Lei serão mantidos pelo prazo de vinte e cinco anos, contados da sua implantação. 

Art. 25. O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto 

nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará 

o montante da renúncia fiscal decorrente do estabelecido nesta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se der após decorridos 

sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo Único. Os benefícios e incentivos fiscais de que trata esta 

Lei só produzirão efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subsequente àquele em que 

for implementado o disposto no art. 25. 

Sala da Comissão, em 06 de julho de  2017. 

Deputado  ALAN  RICK 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
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A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 

Comércio e Serviços, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
1.955-A/2015, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Alan 
Rick.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Lucas Vergilio - Presidente, Alan Rick, Cesar Souza, Helder 
Salomão, Jorge Côrte Real, Keiko Ota, Marcos Reategui, Mauro Pereira, Renato 
Molling, Vaidon Oliveira, Walter Ihoshi, Zé Augusto Nalin, Aureo, Joaquim Passarinho, 
José Fogaça , Laercio Oliveira, Sergio Vidigal e Yeda Crusius.  

Sala da Comissão, em 9 de agosto de 2017.  

 
Deputado LUCAS VERGILIO  

Presidente  
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI 
No  1.955-A, DE 2015 

Dispõe sobre a criação da Zona Franca de 

Cruzeiro do Sul, no Município de Cruzeiro do Sul, 

Estado do Acre.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei cria a Zona Franca de Cruzeiro do Sul, no 

Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre. 

Art. 2º Fica criada, no Município de Cruzeiro do Sul, no Estado 

do Acre, a Zona Franca de Cruzeiro do Sul, constituída por área de livre comércio de 

importação e exportação, sob regime fiscal especial, com o objetivo de promover o 

desenvolvimento econômico e social do Estado do Acre. 

Art. 3º A zona franca de que trata esta Lei será instalada em 

área contínua que envolverá o perímetro urbano da sede do município.  

Art. 4º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas à 

Zona Franca de que trata esta Lei serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas 

autorizadas a nela operar. 

Art. 5º  A entrada de mercadorias estrangeiras na Zona Franca 

de que trata esta Lei se dará com suspensão do Imposto de Importação e do Imposto 

sobre Produtos Industrializados, que será convertida em isenção, quando as 
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mercadorias forem destinadas a:  

 

I – consumo e venda interna na Zona Franca; 

II – instalação e operação de atividades de turismo e serviços 

de qualquer natureza; 

III – estocagem para exportação ou reexportação para o 

mercado externo; 

IV – industrialização em seu território; ou 

V – internação como bagagem acompanhada de viajante 

residente, observados os limites fixados pela Receita Federal do Brasil e desde que 

inexista, concomitantemente, fruição de idêntico benefício relativamente à bagagem 

procedente do exterior. 

Parágrafo Único. Na hipótese a que se refere o inciso V, o limite 

não poderá ser inferior ao fixado para a bagagem de viajante procedente do exterior. 

Art. 6º  Os produtos nacionais ou nacionalizados que entrarem 

na Zona Franca de que trata esta Lei estarão isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, quando destinados às finalidades mencionadas nos incisos do caput 

do art. 5º. 

Parágrafo Único. Ficam asseguradas a manutenção e a 

utilização dos créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados relativos às 

matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados na 

industrialização dos produtos entrados na Zona Franca de que trata esta Lei. 

Art. 7º Estão isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados 

todos os produtos industrializados na Zona Franca de que trata esta Lei, quer se 

destinem ao seu consumo interno, quer à comercialização em qualquer ponto do 

Território Nacional.   

Art. 8º   Os produtos industrializados na Zona Franca de que 

trata esta Lei, quando dela saírem para qualquer ponto do Território Nacional, estarão 

sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, 

produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e 

outros insumos de origem estrangeira neles empregados, calculado o tributo mediante 

coeficiente de redução de sua alíquota ad valorem, na conformidade do art. 7º, §1°, 
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do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 9º  Os produtos industrializados na Zona Franca de que trata 

esta Lei, quando dela saírem para o exterior, estarão isentos do Imposto de 

Exportação. 

Art. 10.  A entrada de mercadorias estrangeiras na Zona Franca 

de que trata esta Lei se dará com suspensão da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na 

Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços – PIS/PASEP-Importação e da 

Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo 

Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior – COFINS-Importação, que 

será convertida em isenção, quando as mercadorias forem destinadas a:  

I – consumo e venda interna na Zona Franca; 

II – instalação e operação de atividades de turismo e serviços 

de qualquer natureza; 

III – estocagem para exportação ou reexportação para o 

mercado externo; 

IV – industrialização em seu território; ou 

V – internação como bagagem acompanhada de viajante 

residente, observados os limites fixados pela Receita Federal do Brasil e desde que 

inexista, concomitantemente, fruição de idêntico benefício relativamente à bagagem 

procedente do exterior. 

Parágrafo único.  A suspensão de que trata o caput aplica-se 

também às importações, efetuadas por empresas localizadas na Zona Franca de que 

trata esta Lei: 

I – de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 

embalagem destinados a utilização em processo de industrialização por 

estabelecimentos ali instalados;  

II – de bens a ser empregados na elaboração de matérias-

primas, produtos intermediários e materiais de embalagem destinados a utilização em 

processo de industrialização por estabelecimentos ali instalados; e   

III – de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, 

novos, para incorporação ao ativo imobilizado de empresa industrial, localizada na 
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Zona Franca de que trata esta Lei, convertendo-se em zero a alíquota das referidas 

contribuições decorridos dezoito meses da incorporação.  

Art. 11.  A exportação de mercadorias de origem nacional para 

consumo ou industrialização na Zona Franca de que trata esta Lei, ou reexportação 

para o exterior, será, para todos os efeitos fiscais constantes da legislação em vigor, 

equivalente a uma exportação brasileira para o exterior.  

Art. 12.  Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição 

para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público – Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social – COFINS incidentes sobre as receitas de vendas de mercadorias 

destinadas ao consumo ou à industrialização na Zona Franca de que trata esta Lei 

por pessoa jurídica estabelecida fora da referida Zona Franca.   

Parágrafo único.  Para os efeitos deste artigo, entendem-se 

como vendas de mercadorias de consumo na Zona Franca de que trata esta Lei as 

que tenham como destinatárias pessoas jurídicas que as venham utilizar diretamente 

ou para comercialização por atacado ou a varejo.  

Art. 13.  Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição 

para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas decorrentes da 

comercialização de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 

embalagem produzidos na Zona Franca de que trata esta Lei para emprego em 

processo de industrialização por estabelecimentos ali instalados.  

Art. 14. Sobre a receita bruta auferida por pessoa jurídica 

industrial estabelecida na Zona Franca de que trata esta Lei decorrente da venda no 

Território Nacional de produção própria incidirá a Contribuição para o PIS/PASEP às 

alíquotas de:  

I – sessenta e cinco centésimos por cento, no caso de venda 

efetuada a pessoa jurídica estabelecida:   

a) na Zona Franca de que trata esta Lei; e  

b) fora da Zona Franca de que trata esta Lei, que apure a 

Contribuição para o PIS/PASEP no regime de não-cumulatividade;   

II – um inteiro e três décimos por cento, no caso de venda 

efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de que trata 
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esta Lei, que apure o imposto de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de que trata 

esta Lei, que apure o imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, 

total ou parcialmente, excluída do regime de incidência não-cumulativa da 

Contribuição para o PIS/PASEP;  

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de que trata 

esta Lei e que seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições – SIMPLES; e  

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e 

municipal.   

Art. 15. Sobre a receita bruta auferida por pessoa jurídica 

industrial estabelecida na Zona Franca de que trata esta Lei decorrente da venda no 

Território Nacional de produção própria incidirá a COFINS às alíquotas de:  

I – três por cento, no caso de venda efetuada a pessoa jurídica 

estabelecida:   

a) na Zona Franca de que trata esta Lei; e  

b) fora da Zona Franca de que trata esta Lei, que apure a 

COFINS no regime de não-cumulatividade;   

II – seis por cento, no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de que trata 

esta Lei, que apure o imposto de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de que trata 

esta Lei, que apure o imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, 

total ou parcialmente, excluída do regime de incidência não-cumulativa da COFINS;  

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de que trata 

esta Lei e que seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições – SIMPLES; e  

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e 

municipal.   

Art. 16.  Na aquisição de produto industrializado elaborado por 

pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de que trata esta Lei, a pessoa jurídica 
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poderá descontar, do valor apurado na forma do art. 14, crédito de Contribuição para 

o PIS/PASEP determinado mediante a aplicação da alíquota de um por cento e, na 

situação de que trata a alínea b do inciso II do art. 14, mediante a aplicação da alíquota 

de um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento.  

Art. 17.  Na aquisição de produto industrializado elaborado por 

pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de que trata esta Lei, a pessoa jurídica 

poderá descontar, do valor apurado na forma do art. 15, crédito de COFINS 

determinado mediante a aplicação da alíquota de quatro inteiros e sessenta 

centésimos por cento e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do art. 15, 

mediante a aplicação da alíquota de sete inteiros e sessenta centésimos por cento.  

Art. 18. As importações de mercadorias destinadas à Zona 

Franca de que trata esta Lei estarão sujeitas aos procedimentos normais de 

importação, previamente ao desembaraço aduaneiro.  

Art. 19. Estão excluídos dos benefícios fiscais de que tratam os 

artigos 5º e 6º os seguintes produtos: 

I – armas e munições; 

II – veículos de passageiros; 

III – bebidas alcoólicas; 

IV – fumo e seus derivados. 

Art. 20. O Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos 

cambiais aplicáveis às operações da Zona Franca de que trata esta Lei, criando 

mecanismos que favoreçam seu comércio exterior. 

Art. 21. O limite global para as importações da Zona Franca de 

que trata esta Lei será estabelecido anualmente pelo Poder Executivo. 

Parágrafo Único. A critério do Poder Executivo, poderão ser 

excluídas do limite global as importações de produtos destinados exclusivamente à 

reexportação, vedada a remessa de divisas correspondentes, e observados, quando 

reexportados tais produtos, todos os procedimentos legais aplicáveis às exportações 

brasileiras. 

Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a organização, a 

administração e o funcionamento da Zona Franca de que trata esta Lei.  

Art. 23. A Receita Federal do Brasil exercerá a vigilância e a 
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repressão ao contrabando e ao descaminho na Zona Franca de que trata esta Lei, 

sem prejuízo da competência do Departamento de Polícia Federal.  

Art. 24. As isenções e benefícios da Zona Franca de que trata 

esta Lei serão mantidos pelo prazo de vinte e cinco anos, contados da sua 

implantação. 

Art. 25. O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do 

disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do estabelecido nesta Lei e o 

incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, 

que acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se der após 

decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo Único. Os benefícios e incentivos fiscais de que trata 

esta Lei só produzirão efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subsequente àquele em 

que for implementado o disposto no art. 25. 

Sala da Comissão, em  09 de agosto   de  2017. 

Deputado  LUCAS  VERGILIO 

Presidente 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.955, de 2015, cria a Zona Franca de Cruzeiro do Sul, 

no Estado do Acre, para o livre comércio de importação e exportação, sob regime 

fiscal especial.  A área contínua onde será instalada a Zona Franca, incluindo locais 

próprios para entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou 

reexportadas, será demarcada pelo Poder Executivo. 

De conformidade com o projeto, as mercadorias estrangeiras ou nacionais 

enviadas à referida Zona Franca serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas 

autorizadas a operar nesse território. 

A entrada de mercadorias estrangeiras na Zona Franca em questão dar-

se-á com a suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI), que serão convertidos em isenção quando as mercadorias forem 

destinadas a: (i) consumo e vendas internas na zona franca; (ii) beneficiamento, em 

seu território, de pescado, pecuária, recursos minerais e matérias-primas de origem 
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agrícola ou florestal; (iii) agropecuária e piscicultura; (iv) instalação e operação de 

serviços de qualquer natureza, inclusive turismo; (v) estocagem para comercialização 

no mercado externo; e (vi) industrialização de produtos em seu território.  A suspensão 

de impostos também será convertida em isenção nos casos de mercadorias que 

deixarem a mencionada Zona Franca como bagagem acompanhada de viajantes, 

dentro dos limites fixados pelo Poder Executivo, e como remessas postais para o 

restante do País, de acordo com o estabelecido em lei. 

As mercadorias estrangeiras que saírem da citada Zona Franca para o 

restante do País estarão sujeitas à tributação no momento de sua internação, exceto 

no caso de bagagem acompanhada de viajantes.  A industrialização de produtos no 

território da Zona Franca estará sujeita ao cumprimento das mesmas normas e 

requisitos aplicáveis à Zona Franca de Manaus, inclusive no que se refere à 

autorização para o funcionamento das empresas. 

As importações de mercadorias destinadas à Zona Franca em referência 

estarão sujeitas aos procedimentos normais de importação antes do desembaraço 

aduaneiro.  Por sua vez, a saída de mercadorias estrangeiras da Zona Franca para o 

restante do território nacional será considerada, para efeitos fiscais e administrativos, 

como importação normal. 

A proposição dispõe também que os produtos nacionais ou nacionalizados 

que entrarem na Zona Franca em tela estarão isentos do IPI sempre que destinados 

às mesmas finalidades citadas anteriormente para a entrada de mercadorias 

estrangeiras.  Neste caso, ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos 

créditos do IPI relativos às matérias-primas, produtos intermediários e material de 

embalagem empregados na industrialização dos produtos entrados na Zona Franca. 

São excluídos dos benefícios fiscais alguns produtos como armas e 

munições, fumo e seus derivados, bem como determinadas categorias de veículos de 

passageiros, bebidas alcoólicas e produtos de perfumaria e de toucador. 

Por fim, a proposta prevê que as isenções e benefícios que institui serão 

mantidos pelo prazo de 25 anos. 

Incumbida de analisar o mérito da supracitada proposição, a Comissão de 

Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia (CINDRA) deliberou 

unanimemente, em 05/04/2017, pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.955, de 2015. 

Jà a Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e 

Serviços (CDEICS) deliberou, em 09/08/2017, pela aprovação do Projeto de Lei nº 

1.955, de 2015, com Substitutivo, o qual ampliou significativamente os benefícios 

tributários concedidos, incluindo: 

a) a redução do Imposto de Importação incidente sobre insumos de origem 

estrangeira empregados nos produtos industrializados na Zona Franca, 

quando estes produtos saírem para outros pontos do território do País; 

b) a isenção do IPI incidente sobre todos os produtos industrializados na 

Zona Franca, quer se destinem ao seu consumo interno, quer à 

comercialização em qualquer ponto do Território Nacional; 
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c) a isenção do Imposto de Exportação sobre os produtos industrializados 

na Zona Franca, quando dela saírem para o exterior; 

d) a isenção da Contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação 

de Produtos Estrangeiros ou Serviços – PIS/PASEP-Importação e da 

Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida 

pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior – 

COFINS-Importação quando da entrada de mercadorias estrangeiras 

na Zona Franca; 

e) a isenção da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes 

sobre as receitas de vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou 

à industrialização na Zona Franca por pessoa jurídica estabelecida fora 

da referida Zona Franca, bem como incidentes sobre as receitas 

decorrentes da comercialização de matérias-primas, produtos 

intermediários e materiais de embalagem produzidos na Zona Franca 

para emprego em processo de industrialização por estabelecimentos ali 

instalados; 

f) a redução da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes 

sobre a receita bruta auferida por pessoa jurídica industrial estabelecida 

na Zona Franca. 

O art. 25 do referido Substitutivo prevê que o Poder Executivo, com vistas 

a cumprir o disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101/ 2000, Lei 

de Responsabilidade Fiscal – LRF, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente 

do estabelecido na proposição e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do 

art. 165 da Constituição Federal, que acompanhar o projeto de lei orçamentária, cuja 

apresentação se der após decorridos 60 dias da publicação da Lei. 

Encaminhada à Comissão de Finanças e Tributação, a matéria será 

analisada sob o aspecto de sua adequação e compatibilidade orçamentária e 

financeira e quanto ao mérito, cumprindo registrar que não foram apresentadas 

emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cumpre a esta Comissão, além do exame do mérito, inicialmente, apreciar 

a proposição quanto à adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados e da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que 

“estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação 

orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 

De plano, verifica-se que a criação da Zona Franca de Cruzeiro do Sul 

implica a concessão de benefícios tributários que acarretam renúncia de receita 

tributária para a União. 
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Quanto à análise da adequação e compatibilidade orçamentária e 

financeira, cumpre inicialmente lembrar que, com a promulgação da Emenda 

Constitucional nº 95/2016, que alterou o Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT), instituiu-se Novo Regime Fiscal, cujas regras para elevação de 

despesas ou redução de receitas devem ser observadas.  Nesse sentido, merece 

destaque o art. 113 do ADCT, que prescreve: 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa 

do seu impacto orçamentário e financeiro. 

Já o art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar 

nº 101, de 04/05/2000) estabelece as condições para a concessão de benefício de 

natureza tributária nos seguintes termos: 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 

natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 

acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 

12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 

próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no 

período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente 

da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 

criação de tributo ou contribuição. 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 

presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 

alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 

discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado. 

Ainda, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2018 – LDO/2018 (Lei nº 

13.473, de 08/08/2017), em seu art. 112, trata das proposições legislativas que 

importem ou autorizem diminuição da receita, como se segue: 

Art. 112.  As proposições legislativas e as suas emendas, 

conforme o art. 59 da Constituição, que, direta ou indiretamente, importem 

ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa da União, 

deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício 

em que entrarem em vigor e nos dois exercícios subsequentes, detalhando 

a memória de cálculo respectiva e correspondente compensação, para 

efeito de adequação orçamentária e financeira e compatibilidade com as 

disposições constitucionais e legais que regem a matéria.  
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(...) 

§ 4º  A remissão à futura legislação, o parcelamento de despesa 

ou a postergação do impacto orçamentário-financeiro não elidem a 

necessária estimativa e correspondente compensação previstas no caput. 

(...) 

§ 7º  As disposições desta Lei aplicam-se inclusive às 

proposições legislativas mencionadas no caput que se encontrem em 

tramitação no Congresso Nacional. 

Verifica-se que tanto o Projeto de Lei nº 1.955/2015 como o Substitutivo 

aprovado pela CDEICS concedem benefícios tributários que acarretam renúncia de 

receita tributária para a União.  Apesar disso, as proposições em análise não estão 

instruídas com as informações preliminares exigidas pela LRF com vistas à sua 

apreciação, a saber: a estimativa da renúncia de receita, as medidas de compensação 

ou a comprovação de que a renúncia não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas na LDO.  Da mesma forma, as proposições não atendem ao disposto pela 

LDO/2018 para efeito de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira. 

Em que pese o que dispõe o art. 25 do Substitutivo adotado pela CDEICS, 

o qual estabelece que o Poder Executivo estimará o montante da renúncia fiscal e o 

incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, 

que acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se der após 60 

dias da publicação da lei decorrente da aprovação da proposição em tela, ainda assim 

não são atendidas as exigências ditadas pela LRF e, em especial, pelo § 4º do art. 

112 da LDO/2018 para a hipótese de ocorrência de renúncia de receita. 

Destarte, malgrado os nobres propósitos que nortearam a elaboração das 

proposições em exame, não podem as mesmas ser consideradas adequadas e 

compatíveis sob a ótica da adequação orçamentária e financeira. 

Ademais, fica também prejudicado o exame quanto ao mérito na Comissão 

de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da Norma Interna – 

CFT. 

“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o 

exame do mérito da proposição, e for constatada a sua incompatibilidade 

ou inadequação, o mérito não será examinado pelo Relator, que registrará 

o fato em seu voto.” 

Por todo o exposto, voto pela incompatibilidade e inadequação 

orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 1.955, de 2015, e do Substitutivo 

adotado pela Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e 

Serviços. 

Sala da Comissão, em 29 de maio de 2018. 

 
Deputado PAUDERNEY AVELINO 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela incompatibilidade e inadequação 
financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 1.955/2015, e do Substitutivo da 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Pauderney Avelino.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Renato Molling - Presidente, Julio Lopes - Vice-Presidente, 
Carlos Melles, Cícero Almeida, Edmar Arruda, Enio Verri, João Paulo Kleinübing, Júlio 
Cesar, Kaio Maniçoba, Leonardo Quintão, Luiz Carlos Hauly, Newton Cardoso Jr, 
Pauderney Avelino, Pedro Paulo, Soraya Santos, Bruna Furlan, Carlos Andrade, 
Carlos Henrique Gaguim, Celso Maldaner, Covatti Filho, Eduardo Cury, Esperidião 
Amin, Fausto Pinato, Gilberto Nascimento, Giuseppe Vecci, Hildo Rocha, Izalci Lucas, 
Keiko Ota, Laercio Oliveira, Lindomar Garçon, Lucas Vergilio, Mário Negromonte Jr., 
Paulo Teixeira e Rodrigo Martins.  

Sala da Comissão, em 7 de novembro de 2018.  

 
Deputado RENATO MOLLING  

Presidente 
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